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I - CONCEITO _MOÍDEÉQTO DE TPSEiIlÍABÍEFÍTO 

a educação de um jovem não termina com sua saída 
do colégio. No emprego, ela muda tão sómente de _carâter 
e método9 o operário continua a aprender e a desenvolver 
suas aptidões, pois indústria, ensino e treinamento estão, 
por forgo de circunstâncias, intimamente ligados. 

Isto se verifica eSpecialmente na indústria moder- 

na, que é essencialmente dinâmica, estando seus produtos 
e métodos sujeitos a constantes alterações devido às ino- 
vações e melhoramentos introduzidos, requerendo, portanto, 
por parte dos ºperários, facilidade de adaptação ao novo 

sistema e boa aplicação de seus conhecimentos e habilida— 

des. Quanto mais rápida fôr a adaptação do Operário às ; 
novações surgidas, mas lucrativo tornar—se—á seu trabalho 
para a fábrica e, por conseguinte, a indústria em geral. 

um treinamento sistemático tem como resultado o 

desenvolvimento de métodos de trabalho e raciocínio acer- 
tados, sendo o objetivo de qualquer treinamento criar no 

indivíduo os hábitos de raciocinar e agir de acordo com as 

necessidades de uma determinada situação que, de uma for— 

ma ou outra, se repetirá*constantemente . Seja a tarefa 
simples ou complexa, rápida ou demorada, o treinamento V; 
sara a formação de hábitos que resultarão numa execução rá 
pida, casta e precisa. 

DestaLforma, a falta de instrução adequada pode º 
casionar a formação de métodos de trabalho errôneos e, por 
conseguinte, onerosos para a empresa. O sistema,amplamen 

te generalizado, de deixar um novo empregado aprender o o- 

fício ao lado de um operário de muita prática, não é um 

bom método de treinamento pelas seguintes razões: 

(i) O fato de uma pessoa exercer bem a sua funçõo, em 

si, não a qualifica como indicada a ensinar bem a 

outros: 
(ii) O ºperário que deve continuar o seu próprio servi 

ço durante este treinamento não pode dar a devidaL 

atençâõ ao anrendiz;
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(iii) Métodos ineficientes são transmitidos, pois o a - 

prendiz copia tanto os erros como os manejos co— 

rretos e o "professor", por sua vez, pode deixar 
de observar e corrigir novos erros cometidos pelo 
aprendiz: 

(iv) O operário com prática de serviço, muitas vê es, 
não gosta de ensin r os pormenores do seu ofício 
e um novo empregado, receando que, com o treina —

~ 
mento de um Operfrio gue pode substitui—lo, sua 

própria posiçªo venha a sofrer. 
Do ponto de vista dos interesses da emprôs , po— 

dem ser indicadas três razões que motivam a necessidade de um 

plano organizado referente ao treinamento e aprendizagem de 

seus operários. Em primeiro lugar, é preciso elevar o nível 
geral de eficiência e capacidade dos empregados; outrossim, 
deve existir um ambiente que reflita a satisfação dos empregº 
dos; finalmente , deve ser dada aos operários a oportunidade 
de serem promovidos. 

Os pontos essenciais dos programas de treinamento 
são os seguintes:

. 

(i) Um pl no elaborado pelos diretores, definindo cla— 

ramente seus objetivos e razões; 
(ii) Compreensão e aceitação dêste plano por parte dos 

supervisores e sub—chefes; 

(iii) Uma organização adequada para a execução do plano 
elaborado. 
A importância do treinamento de operatios para ser 

viços semi—qualificados ainda não tem sido devidamente recon- 
hecida pela indústria em geral; entretanto, a experiência das 

companhias que o adotam confirma, incontestavelmente, o valor 
de um treinamento sistemático desta categoria de ºperários. 
Mesmo sendo o serviço de natureza simples e repetida, o mero 

fato de existir um treinamento organizado já produz um ótimo 
efeito psicológico, o empregado sente—se mais importante sabe 
ndo oue seu serviço requer treinamento, não podendo ser exeou
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tado por qualguer um. Outrossim, todo menor deve ser treinado 
para uma série de serviços ordenados segundo o grau de dificu 
ldade que apresentem, a fim de que possa ter a ºportunidade 
de ser promovido, vindo eventualmente, a ocupar o lugar de um 

adulto. 
Também os adultos devem receber um treinamento plane— 

jado, tanto os recém—admitidos como os antigos empregados. O 

conceito de todo treinamento deve ter como base a continuidade, 
corresp ndendo, por um lado, às necessidedes do empregado a 

ser treinado e, por outro ledó, à evolução dos serviços da eª 
presa.

' 

II — ORGANIZAÇÃO E ADMIFISTRAÇÃO DE PROGRAMAS DE TREIÉANEETO 

Uma vez estaoelecidas as linhas gereis das diretrizes 
do treinamento, duas questões se evidenciam: 

(i) Quais as responsabilidades e obrigações da direto- 
ria de emprêsat 

(ii) A quem devem ser subestabelecidas tais responsabi— 

lidades e obrigaçõest 
Quanto à primeira questão, é evidente que, sendo o 

treinamento um processo contínuo que atinge a todos os 

aspetos das atividades de ccbpanhia, deve haver um órgão 

responsável pelo seu planejamento, coordelação e contrô— 

le. Um sistema prático tem Que ser elaborado e seus ob— 

jetivos explanados aos subwcheies e supervisores. 
Uma vez lançado, o nrograma deve ser devidamente smog 

ixado com as outras atividades diárias da empresa. Fina 
lmente, é necessário haver um contrôle do progresso e 

dos resultados alcinçados, a fim de que qualquer falta 
que por ventura venha a surgir a medida que o plano este 
ja sendo pesto em prática, possa ser removida, adotando- 

se o programa às circunstâncias existentes. 
Com referência ao item (ii) acima, é evidente que a 

boa administração do sisteme de treinemento planejado só 

sera alcançada se a responsabilidade fôr atribuíde a um 

só membro da diretoria. Tratando—se de uma em rêsa dep
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regular tamanho, a administração de um programa de treinemen 
to poderá ficar a cargo do gerente da firma ou do chefe do 

departamento d; pessoal. Por outro lado, as firmes com gran 
de número de funcionários têm dado preferência à nomeação de 
um técnico em questões de treinamento, subordinendo-o ao di 
retor responsável pelos assuntos desta natureza ou ao chefe 
do departamento do pessoal. 

Após a nomeação de funcionário reSponsável, iniciar 
—se—á a elaboração do programa de treinamento, as seguintes 
sub—divisões poderão ser úteis: 

(i) Empregados recém—admitidos, menores e adultos 
(ii) Operários semi—qualificados 

(iii) Funcionários de escritório 
(iv) Aprendizes 
(V) Técnicos 

(vi) Supervisores e subnchefes 
(Vii) Empregados que voltam ao serviço após ausência 

devido eo serviço militar ou a qualquer outras 
razões e que necessitem de um curso de recapitu— 
lação ou de treinamento para edeptarem—se a ou— 

tro serviço, 
Em seguida, é preciso considerar, para cada gru— 

po em separado, quais as possibilidades de treinamento exis— 

tentes, tanto na empresa como na comunidade, a fim de evitar 
a duplicação de cursos e assegurar uma boa coºperação com as 
autoridades educacionais de regido, 

& última fase dêste levantamento será então a e— 

laboreção do programa de treinamento para cada um dos grupos 
acima. 

1) Planejamento do Programa Inicial 
A diretoria deve decidir, quanto antes, qual o gru— 

po que mais necessite de treinamento e que nem sempre serão 
os empregados recem—admitidos. 

Neste particular, alguns dos fatores importantes e 

serem levados em consideração, ao estabelecer—se qual o gru—
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po gue deve receber prioridade, sao os segu ntes: 
(i)&ual o serviço que ocupa o maior número de emprega- 

dest 
(ii)Qusl-o serviço que tem empregudos paradOti 

(iii)Qusl o serviço que leve m"is tempo a ser ensinedoi 
(iv)Qual o serviço due, mel feito, acarretará maior per— 

de pera & emprêsar 

(v)Qual o Serviço gue não está bem entrosadoª 

( i)Ao elaborarmse o programa de treinamento, é necessá— 

rio levar em consideração 9 seguinte: 
(i)Despesas de treinamento para sede grupo de emprega- 

dos; 
(ii)Instalações do equipamento de treinamento; 

(iii)Providêncie e serem tomadas com referência à licença; 
(iv)Seleção dos funcionários de treinamento, definição 

de suas obrigações e lugar que a organizeção do tre; 
namento ocupará na organização da empresa em si. 

2) Pessoal de Treinemento 
As quelifioações necessárias à pessoa reSponsãvel pe— 

lo progrnma de treinimento e pelo seu desenvolvimento e super— 

visão, compreendem, além de um profundo conhecimento das téc— 

nicas de treinamento e dos métodos aplicados na empresa, que" 
lidedes pessoais que assegurem e coºper ção e bo; vontade dos 

aprendizes, pois novos métodos de serviço são sempre recebidos 
com certa suspeite, 

O trabalho do enoerregndo de treinemento deverá ser 
auxiliado por técnicos, supervisores e outros funcionários da 

empresa, q e, oo sionalmente, d rão ;lgumss sul s referentes 
aos diversos aspetos dªs diretrizes d: empresa, sua organização 
e atividedes. 

g_alifioaoões e Éreinemento do Pessoal Docente 

É evidente que cada instrutor deve conhecer a fundo a 

natérie que ensin , sendo todavia, suas quxlidades e habilideg 
es de professor « ou seja, & capeeidede de transmitir eonheci— 

mentos aos aorendizes - mais imoortentes do due a osse de uma _ l o P



..6- 

técnica excepcional na execução do serviço a ensinar. 
A fim de que o instrutor possa dedicar—se à sua nova 

tarefa com o máximo de interesse e entusiasmo, é preciso que 

sua nomeeção constitua uma promoção com aumento de vencimen— 

tos. No caso dos instrutores de tempo parcial, é de suma imp 

portâncie que não sofrem qualquer prejuízo financeiro durante 

o tempo em que se dedicarem a êste serviço.
' 

Outrossim, todos os instrutores devem permanecer em 

dia com os melhoramentos e es novas técnicas introduzidas na 

empresa e ns indústria em geral. Para êste fim, é preciso 
que lhes sejam ministr dos cursos especiais, mantendo—se—os em 

contato com as ocupxções que exercerem e dando—semlhes novas 

idéias para o desempenho de sua tarefa de instrutor. 
3) Elaboração do Progrnms de Treinimento 

Antes que seje iniciado um treinamento sistemático,dg 
ve—se elaborar ums lista dos ofícios & serem ensinados & Cã 

da grupo de aprendizes. Pare êste fim, o docente receberá 

uma descrição detalhada das responsabilidsdes e do serviço 
executado por cada grupo, sendo, em alguns ossos, necessá- 

rio elaborerese uma análise dos ofícios. Devem receber u— 

ma resposta ClàTÉ e precisa as seguintes perguntas: 

(i) Que deve ser feitor 
(ii) Como deve ser feitor 

(iii) Qual o grau de exatidão indispensável à execução do 

ofício e quanto tempo deve ocupsrt 

4) Local de Treinamento 
Alguns dos aprendizes, no decorrer do seu treinamento, 

talvez necessitem de cursos nas escolas técnicas da região. 
Neste caso, os empregadores devem providenciªr no sentido de 

que estes empregados possam atender aos cursos sem que sejam 

descontados yelo não comparecimento ao serviço. 
Quanto ao treinamento ministrado ne própris empresa, 

divide—se o ensino em teórico e prático. Os cursos teóricos 
deverão ser ministrados num local afastedo do movimento das 9 
fícinas, É possível Que surja uma diferença de opinião com
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referêncie ao ensino prático; uns preferem que tenha lugar 

em sala separada com instalações de equipimento de diversos id- 

ipos, recebendo cada novo aprendiz instruções em mais de um 
olm 

erviço, o que lhe permitirá descobrir por si o serviço para 

qual está mais qualificado. Por outro lado, & sprendizegem 

na própria oficina apresente a vantagem de proporcionar uma IF“ 

déia melhor das condições normais de serviço. 
Qualquer que seja a alternªtive escolhida, são os se 

guintes os princípios a serem otserv dos: 

(i) Os aprendizes devem ser separados dos trabalhadº 
res com grande frítica, pois poderão sentiráse d _— 

esanimados, eo consteterem a velocidade e habil; 
dades dêstes ultimos. 
Se a aprendizagem não se der em sala separada, 

deve pelo menos ter lugar em outro lado da sala. 

(ii) Sempre que possível, devem os aprendizes receber 

tarefas produtivas a executar, o que tornará o 

serviço muito mais interessante do que a execu - 
ção de tarefas que, depois de completadas, serão 

jogadas fora. Bare fins de treinamento, as má— 

(aw quines podem correr cºm velocidade reduzida. 

(iii) O depurtamento de aprendizagem deve constituir 
um exemplo pirª tôde a empresa no que diz respei 
to à iluminação , espaço adequado para o trabelg 

o, ventilação, condições de segurança, limpeza e 

equipamento moderno. 

5) O Treinamento em relação à empresa 

O propósito do programa de aprendizagem é prestar 

Serviço a todos os depergementos da empresa, conduzindo emprg 

gados aos ofícios pare os quais estão qualificados e treinados 

de acordo com os padrões estabelecidos. 
Dev existir um: estreita colaboração entre o pe— 

ssoal responsável pelo recrutamento, seleção e treinamento do 

aprendiz e os chefes de seção e a edministração, e fim de que 

haja sempre o numero necessário de empregados treinados para
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o preenchimento das vagas existentes. 
Também o supervisor tem um papel importante & desempg 

nher e deve ser enimedo a interessar—se pelo progresso dos eu 

prendizes. Deve êle procurar desenvolver ao empregado o senso 

da responsabilidade e & sastifeção pela boa execução de sua tª 
refs. 

Após a colocação do aprendiz no emprego, o reSponsá— 

vel pela seção de treinamento deve controlar seu serviço até 
ficar comprovsdo que sua atuação é igual e de um antigo empre— 

gado . Quando o supervisor fôr de Opinião age o serviço feito 
pelo novo empregado não é sastifatório, cumpre determinar 0 mg 

tive e tomar as medidas aprOpriadas. Do ponto de vista do su— 

pervisôr , duas são as razões mais graves, que devem imediata- 
mente ser investigadas: 

l) Colocação inadequada do empregsdo. 

2) Treinamento inadequado. 
sg o empregado tem sido indio do para um serviço pou- 

co propício às suas aptidões, deve, o mais depressa possível, 
ser retreinvdo para outro serviço, levando—se em conta as po— 

ssibilidades e limitação de snes aptidões“. Por outro lado, a 

duração e métodos de treinamento ou 3 av lieção do nrOgresso do 

empregado durante seu treinamento podem ter sido inadequados. 
São estes os f tôres que devem ser constantemente observados, 
a fim de que possam ser remedisdos imedietâmente. 

6) Técnicas de Treinamento 
As técnicas de treinamento devem incluir o seguinte: 

(i) Elaboração de um Progra e de Estudo(a base de qualquer 
. 

treinamento eficiente), planejamento de cursos e horá— 

rios pare cada programa de estudo e desenvolvimento 
dos programas de treinamento; 

(i”) Os métodos de ensino a serem usados. 
A aplicação destas técnicas requer uma descrição dete- 

lhada das responsabilidades de cada ofício e o'tªmpo suficien— 
te para o ensino dos conhecimentos e prática necessários ao ser 
Vigo-
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7) Matériss a serem incluidas no Programa de Estudos 

Os pontos básicos de qualquer programa de Treinem_ 

nto sãõ: 
Conhecimento do ofício

A 
Pº

A 

P' 

p.

V

v

v 

Habilidade na execução do ofício
A 

Hº “. P. Informações gerais relatiVes aos produtos e a º 
rganizsção da empresa, relações entre os seus 

diversos departamentos, legislação referentes à, 
s condições de trabalho, cálculo de salário etc. 

Após a escolha des matérias a serem incluídas no 

programa de treinamento, é preciso considerar, em separado, 

seus diferentes sepetos, estipulando—se o grau de conhecimen 

tos exigido e evalisndo—se o te*po necessário ao seu ensino. 

8) Elanejamento de CurSOS de Treinamento 

É evidente que & squisiçyo de um profundo conheci 

mento e habilidade requer bastante tempo e veria conforme 

o ofício, Devem ser feitas as seguintes sub—divisões com 

referência aos cursos de treinamento: 
Cursos de iniciaçfo 
Cursos de Treinªmento 

Cursos de recªpitulação 
Quanto aos cursos de recapitulação, seu objetivo 

é o de manter vivo o interesse e entusiasmo do empregado 

pelo seu trabalho, que ficará, assim, a par do desenvolviª 
ento e inovações introduzidas nas atividades da empresa. 

9) Temoo de Duração dos Cursos 

A experiência tem demonstrado que, para os emprg 

gados que trabalhem em serviço de spliceçõo prática imed; 

ate, os periodos de instrução devem de preferêncis ser ou 

rtos e frequentes a longos e pouco frequentes. Um superv 

isor, por exemplo, aproveitará mais dois cursos de duas ª 
emsnas cava sno & um só curso, realizado em um mês. 

Cada curso deve consistir de sessões de, pelo me 

nos , meio dia, de preferêncis em dias sucessivos, o que 

facilitará um estudo concentrado e o deSenvolvimento do
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entusiasmo e interesse por parte do aluno. 

A duração exata do curso será naturalmente determinada 

pelo prOgrama de estudo e facilidade de Pprender dos aprendi— 

zes, devendo, pois, na seleção dos aprendizes, ser levedo em 

consideração que sejam mais ou menos do mesmo nivel. 
0 programe de treinamento não deve ser considerado co- 

me um expediente para a colocação dos empregedos em tempo de 

pouco movimento, e de onde poderão ser retirados prematuramen— 

te, assim que os negócios melhoraremi Tel atitude contradiz o 

valor e os objetivos do programe de treinamento e refletir—se— 

a na atitude do aprendiz para com os cursos. 

10) Horários 
O ponto seguinte a ser determinado e a fixação dos h0— 

rários, que devem ser eleboºados de tel maneira que haja 

perfeito equilíbrio entre instrução oral, demonstreções,_ 

trabalhos práticos e visitas de estudo. Alguns interva— 

los curtos durante eada período de aulas facilitarão a con 

centração dos aprendizes, assim como a discussão das maté— 

rias em períodos curtos se torn; preferível a uma aula log 

ga. É aconselhável marcar o mesmo norfrio para a mesma mª 

teria em todos os dias em que fôr ensinsde, pois isso leva 

0 aprendiz, quase que inconscientemente, a preparar—se para 

a mesma. 

11) O Programa de Treinamento 

Os diversos cursos, uma vez planejados, formfm o cu— 

rrículo do programa de treinamento, cujo objetivo será dar 

uma idéia concisa sôbre como se desenrolerá 0 treinamento, 

semana por semana, mês por mês, a fim de que as necessáriª 

s providências possam ser tomadas com bastante antecedência 

com referência às atividades de cada mês. 

O programa inicial será baseado na ordem de priorida- 
de dado aos diferentes grupos de empregados de acordo com 

um levçntenento preliminar feito com referência as snes ng 

cessidades de treinamento. 
Q.! OGSGI’ 

J. (i) Número de enpregedos Dara cada turma que "O
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diSpensado das oficinas ou escritórios a qualquer tempo 

(ii)Número de instrutores disponíveis. 
')Espaço e equipamento diSponíveis para fins de Treinemeg (iii 

to. 
12) Número de Alunos das Turmªs 

E regra geral que, quanto mais elevado o ensino, tanto 
Por ou+ro lado, o desenvolvi— menor deverá ser a turma. 

mento de um espírito cooperativo requer um mínimo de 6 e, 
Como indicação para o nú— 

podemos dizer que é ª mero de docentes & 

donselhável limitar—se o número de aprendizes por instrª 
tor & um mªximo de 25 para o ensino oral e a um máximo de 

12 para as demonstrações seguidas de ensino prático. 
tro dêstes limites, o número de alunos será determinado 

ie preferência, 8 aprendiyes. 
serem empregados 

pelas necessidades da própria empresa. 

.*.- 

Deª 

,,--J
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I N T R o D U ç Ã o 

O Conselho Nacional do SENAI, reunido em 28 de novem - 
bro de-l 962 

' 

, em sua sede no Rio de Janeiro, aprovou, no 1— 

tem XXIII da Resolução nº 59, a seguinte proposição: 

" Reformulação da Política da Aprendizagem mantida pelo SENAI ” 

”Cria uma comissão de 5 membros de Conselho, presidida 
pelo Diretor do Departamento Nacional do SENAI, asses 
sorada por uma equipe de técnicos a seu critério,para 
estudar a reformulação da politica de aprendizagem - 
mantida pelo SENAI". 

O documento de trabalho que se vai seguir é o resumo 
das idéias que a direção do Departamento Nacional do SENAI apre — 

senta ao exame dos senhores membros da Comissão especial acima a- 
ludida. 

A matéria vai ordenada em seis capítulos, assim formu- 
lados: 

I — A Indústria e a Mao-de—Obra. 

II - Os Objetivos Iniciais do SENAI e os Resultados Al- 
,cançados. 

III — Os Novos Objetivos do SENAI. 
IV — Estrutura Administrativa do SENAI. 

V _ Situação Financeira do SENAI. 
VI — Significação e Importância do SENAI na Vida Naciº— 

nal. 

, 
Procurou—se, tanto quanto possível, fazer um breve exª 

me dos fundamentos institucionais do SENAI, seu campo de ação e a 

maneira como vem, durante vinte anos, desempenhando as suas tare— 
fas, para assentar, na base da situação verificada, um nóto plano 
de trabalho, que Virá completar e ampliar a obra iniciada em l9b2. 

A própria modificação da conjuntura brasileira e, prin 
cipalmente, a nossa expansão industrial, criando condições diver- 
sas das que se apresentavam há vinte anos no País, parecem indi — 

car a necessidade de uma mudança de orientação no SENAI,órgao cri 
ado pelo Govêrno Federal e entregue a Confederação Nacional da In 
dústria para cuidar dos problemas de formação e aperfeiçoamento - 
da mão-de—obra industrial. '
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Não se trata, neste documento, de erigir-se & crítica 

como ponto fundamental das observações expostas. Pretende—se, ao 

contrário, dar um balanço sumário no que se féâ e vem fazendo,pa 
ra melhor destacar a conveniência e a importância dos novos objg 
tivos que julgamos imperiosos na hora presente, para que o SENAI 

desempenhe, com maior ampliação e profundidade, as tarefas que 

lhe competem no processo de 'desenvolvimento do País. 

Não se perdeu de vista, como é óbvio, a natureza do 

investimento que é feito pelas empresas no programa de prepara — 

ção e aperfeiçoamento da mão—de—obra industrial, investimentoque 
AUG C1: (D híme Ç, F1 na 

ª) 

já não é hoje tão somente o realizado através do reef
º .L- Su- (._. D'! contribuições para a manutenção do SENAI, mas ,me se ' —n'e ao“ (I) ( 

programas de treinamento do pessoal dentro das próprias empresa“ 

como uma das condigess básicas do seu progressoo 
'\ - ..,..'1_. ,,", ªm-. ,“ ...:- : Cu. ,! ., . ,,. » A refornaiagaa amo cwjeuivos nõ sisal, proposta neste ..4 )"( 

documento, leva em santa a maior rentabilidade dos recursos pos— 

tos ao alcance da entidade ou que possam estar submetidos a sua 

orientação. 

As mudanças propostas estão tôdas na linha das melho— 

res e mais próximas possibilidades da instituição. O problema é 

mais a alteração das prioriedades do programa até agora cumprido 
do que de modificações mais profundas que viessem afetar a pró — 

r'1 f—r-lu' pria Vida institucional do omaAI, 

Por fim, não se esqueceu a significação e a importân— 
cia da instituição na vida nacional, fazendo—a assumir papel de 

maior relêvo nas múltiplas implicações do problema do preparo , 
treinamento e especialização da mão-de—obra em todos os seus n;" 
veis, não somente como necessidade da indústria, mas também como 

um dos fatôres do aperfeiçoamento individual e social dos contin 
gentes de trabalhadores e empregados que constituem umdos mais 
ricos potenciais da indústria em qualquer País.
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A atividade industrial no Brasil se processa em aproxi 
madamente lOO OOO empresas, com um contingente de cerca de...... 
3 000 000 de trabalhadores. 

A . a ! 
Essas empresas apresentam as mais variadas caracteris— 

. \ N A ticas quanto a natureza de suas operaçoes, mas dependem todas , 
. n 

A c . para sua ef1c1en01a, da capaCidade de seu pessoal para bem execª 
tarem suas tarefas, e de um clima de harmonia e dedicação ao tra 
balho. 

O que chamamos de mão—de—obra industrial é o conjunto 
de todas as pessoas que trabalham na indústria, em todos os nívg 
is deresponsabilidade, desde os altos dirigentes até os trabalhª 
dores braçais ou não qualificados. 

A proveniência da mão—de—obra industrial é variada.Uma 
parcela considerável vem diretamente da agricultura, para exerci 
cio de trabalhos e ementares, outra parcela vem dos meios urba — 

nos, geralmente com preparo basico melhor e tem acesso a funções 
mais qualificadas. A imigração tem contribuido com uma pequema 

parcela, em geral de qualificados ou técnicos. 

Cada empresa emprega um contingente de mão—de-obra que 

deve enquadrar-se dentro de suas necessidades específicas, isto 
é, deve poder desempenhar as funções necessárias à realização dos 

objetivos da empresa. 

Em condições ideiais, cada pessoa, ao ser recrutada pa 
ra o trabalho industrial, deveria possuir uma formação básica ca 
paz de lhe assegurar rápido e eficieite ajustamento as tarefas 
que vai desempennur. 

O fator primordial dessa formação deveria ser a instru 
N . . . ' . 

çao elementar, adquirida na escola primaria de curso completo. 
T1 . . . 

_ 

. , 
' . . 

nm seguida, Viriam certas qualidades proprias, certas capaCidades 

adquiridas e uma iniciação ao trabalho que se poderia chamar de 

"pre—aprendizagem" industrial. 
Como o maior contingente que emgrossa, anualmente, as 

fileiras do trabalho industrial em nosso País é o egresso das a- 
tividades rurais, e como essa parcela da população é aquela que 

menos recebe a influência educativa da escola e a experiência de 

trabalhos diversificados, encontra—se a empresa, Via de regra,
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diante da dificuldade inicial de engajar trabalhadores habilita 
dos, com o mínimo de treinamento, para executar a contento as ta 
refas que lhes vão caber. 

Nao existem, geralmente, com preparação satisfatória, 
no mercado de trabalho, os tipos de empregados de que necessnam, 

seja a indústria, Deja o comércio, sejam os serviços. 

A preparação prévia dos contingentes de empregados pa 
ra tôdas aquelas atividades não é somente dificil, mas e pratica— 
mente impossível. 

O que se pode desejar é que cada govêrno possa propog 
cionar à sua população em idade escolar, ou seja entre os v e os 

16 anos, uma formação geral (escola primária para todos, e prime; 
ro ciclo ginasial para o maior número), o que facilitaria, sobre— 

maneira, o ajustamento mais ou menos imediato as cond
c quer e exige o desempenho de determinada tarefa espev 

Uma vez ingressado na empresa, o empregado precisa e— 

voluir, modificar—se, progredir, e isto é o que normalmente se ve 
rifica durante todo o tempo de sua vida ativa. 

A empresa deve estar atenta & êste problema e dirigir 
e estimular, de modo eficiente, essa constante e dinâmica tendên- 

cia ao aperfeiçoamento. 

Assim, deve cada empresa organizar a avaliação de su— 

as necessidades atuais e futuras de pessoal e ter um sistema pelo 

qual se facilite, a todos, a preparação e ajustamento necessários 
ao desempenho de suas tarefas, a medida que elas vão evoluindo.Eâ 
se sistema deve estar entrossado com as organizações de uso coleª 
tivo das empresas e com todos os recursos externos disponíveis na 

comunidade. 
Tais tarefas da empresa assumem ainda maior relevân - 

cia dadas as visíveis alterações que se verificam no parque indug 

trial manufatureiro, quanto a demanda de mão-de—obra industrial , 
que podem ser resumidas da seguinte forma: 

a) decréscimo acentuado da procura de mão-de—obra sim 

ples;
' 

b) aumento da demanda de mão-de-obra semi—qualificada; 
c) certa estagnação quanto ao aproveitamento, em têr— 

mos quantitativos, dos quadros de mão-de_obra qua—
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lificada, no sentido tradicional e rotineiro, em Vig 
tude de sua paulatina substituição mediante proces— 
so de forte mecanização das atividades manufaturei— 
ras; 
necessidades, em pleno ritmo ascenoional, quanto ao 
pessoal espeeializado e altamente especializado.



II — O SENAI. SEUS OBJETIVOS IhICIaIS E RESULTADOS ALCANCADOS 

Criado ha vinte anos, o SENAI recebeu do Governo o en- 
cargo de: 
a) organizar e administrar, em todo o País, escolas de aprendiza— 
gem para trabalhadores da indústria; b) ministrar ensino deacon— 

tinuação e de aperfeiçoamento e especialização para trabalhadores 
não sujeitos à aprendizagem. (Artº 29 do Decreto — Lei nº 4.048 , 

de 22 de janeiro de 1942). 
O próprio Governo traçou, logo a seguir (Decreto—Lei— 

nº 4073, de 30 de janeiro de 1942), normas que deveriam ser adota 
das nas escolas de aprendizagem. Podemos resumir essas normas da 

seguinte forma: 
a) o ensino dos ofícios, cuja execução exigisse forma— 

ção profissional, constituiria obrigaçãº dos empre— 

gadores para com os aprendizes seus empregados, de— 

vendo os empregadores manter, permanentemente,a seu 
serviço aprendizes para atividades daquele tipo; 

b) O ensino seria dado dentro do horário normal de tra 
balho dos aprendizes, em cursos de um a quatro anos, 
sem.prejuízo de salário para os mesmos; 

o) os cursos de aprendizagem, aos quais só teriam in — 

gresso os candidatos portadores de preparação primª 
ria suficiente e aptidão física e mental necessária 
ao estudo do of cio escolhido, deveriam abranger — 

disciplinas de cultura geral e de cultura técnica e 

ainda as práticas educativas que fôsse possível, em 

cada caso, ministrar. 

Vários decretos posteriores alteraram em um ou outro 
ponto a legislação inicial, mas todos êles reafirmando a obriga — 

ção de os empregadores " empregarem e matricularem" nas escolas — 

do SENAI certo número de aprendizes em ofícios que demandassem - 
formação profissional. 

Ficou cedo evidenciado que os encargos conferidos ao 

SENAI eram demasiadamente amplos e pesados. Os recursos finance; 
ros postos à sua disposição não eram suficientes para tanto. pois 

! .! I se tratava de oferecer matriculas, em todo o Pals, a um.numerocog
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c ' . s1derave1 de aprendizes, empregados nos estabelenimentos industri 
ais, nom oobjetivo de reneberem nas escolas do SENAI a formaçao ! . . em nf1c1os os mais variados. 

gomo se desinnumbiu o SENAI de suas obrigaçães 

Num ritimo de creseimento que se pode considerar rapi— 
. A . "‘1'T . . do nos primeiros dez anos de eXistennia, o SENAI construiu, equi— 

pou e manteve em funcionamento 50 escolas. 

Alguns números relativos ao ano de 1951 (décimo de fun 
cionamento do SENAI) devem ser destacados: 

Escolas em funcionamento...........,,...... 82 
Escolas funeionando em predios próprios ... 50 
Número de cursos mantidos ................. 431 
Número de ofícios ensinados ..............= 55 
Matricula geral em todos os tipos de cursos 19.247 
Matricula de menores de 14 a 18 anos nos 
cursos regulares de aprendizagem........... 12.231 

Algumas e. stimativas constantes de relatorio do Departa 
mento Nanional naquele ano (1951) sao tambem interessantes: 

Empregados na industria ................... 1.831.057 
Estimativas dos operários qualifinados .... 388.371 
Percentagem de aprendizes que o SENAI deve— 
ria matrieular.....................,....... 44.447 
Número de escolas julgado necessario ...... 80 

Apenas em tres Estados —Amazônas, Espirito Santo e 
Piauí — nao e“ stava construida ou em construçao a sua escola de a 
prendizagem. Ja no ano seguinte , ficavam concluidas as esnolasde 
Belem (Para), Sao Luis (Maranhao) e Natal (Rio Grande do Norte), 
que passaram a funcionar em 1953. 

Ainda em 1951, funcion.avam 20 escolas de empresa, em 
acordo, com isençao do pagamento cia eontribuiçao para o SENA1,e 
ainda oito cursos isolados em pr=dios 31ué ados ou nedi dos. 

Pode—se dizer que foi aquela — a fase dos primeiros 
dez anos - uma fase de otimismo. 

Dez anos depois, em 1961, era a seguinte a situaçãodo 
SENAI em todo Pais: ' 

Escolas em funnionamento.......,........... 113
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Escolas funcionando em prédios proprios .... 78 
Escolas d5 acordo, inclusiva ferroviárias... 35 
Númcro dc cursos mantidos .................. 767 
Numsro d5 ofícios cnsinados ................ 108 
Matricula garal 5m todos os tipos d5 cursos.31.955! Matricula d5 mºnorcs d5 14 a 18 anos noscur 
sos rcgularcs d5 apr5ndizag5m ..............20.955 

- . , ,. ., Cr5so1m5nto poucº cxprcssivo das natriculas 

A não s5rro Hrupo d5 .oficios relacionados com a conscr 
vaçao, manut5ngao 5 r5paraq5o da maquinas, motor5s 5 veiaulos,não 
ha cr5snim5nto rs7ular nos indices d5 matriculas no SENAI nos ul— 
timos d5z anos, no qua diz raspcito aos manorcs da 14 a 18 anos 
qua são submstidos ao rcgimc de cursos ragularcs d5 aprendizagem 
em ofícios chamados de "qualificados". 

, 
o A

. Varios fatorcs concorrem para isto. D5 modo g5ra1, as 
ascolas astão, dasdc alguns anos, funcionando com sua capacidade ' 

- v plªna nos horarios diurnos. 

Para 515var o numero do matriculas nascursos regularsa 
scriam nccessárias ampliago5s, ou novos pr5dios escolares ou no- 
vas oficinas da aprcndizagem, bem como salas de aulas. 

Acresnent5—se que , além dos gastos d5 construção, deve 
riam sar rºalizadas considcravcis dcspcs.as com instalaçocs 5 squi 
pamcntos: maquinas, instrumentos, fcrramcntas etc. E novas turmas 
d5 alunos implicam 5m mais instrutores 5 professores, num encadeâ 
mento d5 d5sp5sas 5 gastos qua sstão acima dos recursos financei— 
ros da instituição. (Hots—sc quo, com uma ou outra rara cxceção , 
o Departamcnto rcgional do SENAI d5 São Paulo 5 o unico qua está 
construindo 5 instalando novas escolas). 

Crªs ªªn ___.tí'º“. llºiliâã ldªd ”15.15: 15155551955 mãº.—.díúâaa. 

S5 o fato 5 qua as ºsoolas do iÉEAl, d5 modo g5ral,n5o 
podem matricular muito maior numcro da alunos nam 5 viav51 a cons 
trução d5 novas unidadcs, não 5 manos Vºruªcº quº crcscam, cada 
ano , as nccsssidadcs d5 formação 5 preparo da mao-dº—obra indus— trial. 

O País industrializa—sc de morta a Sul, aqui 5m ritimo 
mais acelarado, 15 cm manor vºlocidads, mas aumantando sempre o
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numero de emprªsas industriais em sstorss cada vez mais diversi— 
finados. 

O próprio SENAI, intsrprqtando a lei que o criou, ºs— 

tabslsoºu trªs grupos dº afinios oomumºnts ersroidos na indusàda, 
para sabºr qual dªssss grupos dsvsria sºr objsto da aprendizagem 
regular nos nurses dª suas ssoolas. Assim do primsiro grupo("oou 
paçoºs e ofícios ºnsinados ºm nurses do SENAI") nonstaram, ini—- 
oialmºntº, 82 sspsoialidadºsgdo sºqundo grupo (“ocupaçoss cuja ª 
prendizagem mstddioa ESQ: sºr fsita no próprio smprªgo"), nom dª 
ração de 1 a 3 anos, oonstaram 392 oficios difºrsntss; finalmen 

te, o tºrosiro grupo ("Ofiºios º ooupaçoss quê não dªmaudamjªggª 
Éiâêãªâlªííéªííâ") fioou oonstituido de 473 tipos difsrentss de 

tarsfas. 
É evidsnts quº a industria prsoisa ds quº sejam trºi— 

nados todos os empregados quº ela admite. SENAI, quando dsfinp 
as ooupaçoss do teresiro grupo como não exigindo ' "anroádigagsm 
metodina", não elimina a nqnassidade de treinamento, apqnas noª 
sidera qua êsses oficios podem sºr aprendidos Sam pronessos mais 
dºmorados. 

Torna—ss patsnts quº, atsndsndo apsnas ou proourando 
atºndsr à dºmanda inioial de Pºrto numsro restrito dº ocupações 
industriais para ºngajamsnto do smpregado na indústria, O SENAI 
realiza tão somsnte uma parosla da grande tarºfa quº lhe é con— 

fiada.



III — CS NOVOS OBJETIVOS DO SENAI 

Quando o SEhAI iniciou as suas atividades, há vinte a— 

nos, não havia ainda experiência no tratamento dos problemas de 

mão—de-obra de que hoje dispomos. Assim, a orientação dominante— 

foi a de preparar a mão—de—obra iniciante. 

Partiu—se da idéia de que, ligando-se as escolas do 
SENKIao sístamade ensino primário existente, se estabeleceria & 

continuidade educativa do menor, realizando—se uma educação pós — 

—primaria Visando ao preparo de artífices. 
Era uma orientação perfeitamente explicavel na época . 

A indústria brasileira (1942) experimentava uma fase de crescimen 
to acelerado e o problema mais premente era o do preparo de apren 
dizes. Acreditava—se que em breve estaria o SENAI em condições — 

de oferecer aos estabelecimentos industriais um contingente de já 
vens operários qualificados, em número suficiente para satisfazer 
a demanda. 

Essa orientação persistiu, mesmo dépois que os fatos — 

começaram a revelar as suas deficiências. Essas deficiências não 

foram produto de erros próprios do SERAI, mas de tôda a concep — 

gas que se tinha, na época, da formação profissional. Não soa as 
sim estranha a advertência da 45% Conferência Internacional doTrª 
balho (1961), quando, no capítulo da "Formação Profissional", con 
cluiu: "tudo o que se realizou há vinte anos exige que hoje seja 
reexaminado inteiramente, em todos os seus aspectos". 

. 
A formação pré—emprego, mhnstrada a algumas dezenas de 

milhares de menores, não soluciona o problema da qualificação da 

mão—de—okra da industria. Não é a forma mais proveitosa de utili 
zação dos recursos de uma orgarização como o SENAI. Os elementos 
da habilidade técnica específica contidos nessa formação mem si— 

quer são, de modo sistemático, aproveitados na indústria. 
A preparação profissional é sempre para uma ocupação - 

definida. Quando se trata de uma preparação como aquela que é mi 
nistrada nas escolas do SENAI, de natureza muito ampla, e portan— 

to longa e dispendiosa, ela se aproxima de uma educação geral,com 
base profissional.
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E importantíssimo o papel da educação geral e, na medidai 

de possível, da iniciação profissional dos jovens. Mas a aplica — 

ção geral de tal objetivo estaria acima das possibilidades e recuº 
sos financeiros de uma instituição como o SENAI, além de não solu— 

cionar os problemas de formação de mâo—de—obra. 

A orientação atual dos órgãos governamentais e proporcig 
nar escola primária completa (de 6 anos) a toda a população urba— 

na em idade escolar, escola de 4 anos à maioria da população ruraL 
ginasio a 40% dos adolescentes entre ll e 16 anos e colégio a 20% 

dessa fração populacional. 

O complemento da educação primária com iniciação profissi 
onal (o IhEP já iniciou êsse programa que precisa ser estimulado e 

desenvolvido) e a criação de ginásios industriais, já em curso em 

todo o País, possibilitarão um contingente de jovens que poderão a 
presentar condições iniciais bastante satisfatórias para osemprêgas 

nos diversos grupos de atividades urbanas: indústria, comércio 
.

e 

serviços. 
Sem aprender nenhum ofício específico, mas adquirindo — 

comportamento pré—profissional e certas habilidades manuais, pode— 

rão êsses jovens melhorar sensivelnente o mercado de trabalho. Des 

de varios anos, não só economistas, mas tanbem educadores, vêm lu— 

tando pela mudança de orientação da escola secundária brasileira e 

já nos achamos no limiar dos novos objetivos pretendidos. 

O SEKAI não deverá fazer parte desse sistema como uma pg 

quena parcela adicional, de influência reduzida, mas pode colabo - 
rar para a sua maior eficiencia organizando o entrossamento da no— 

va escola brasileira com os programas das empresas. 

Importância da Funçao de Treinar 

Pode, porém, o SEEAI desempenqar nas tarefas de treina — 

menta papel bem mais relevante do que a sua contribuiçao como org; 
nismo educacional. 

Treinamento, neste sentido, não seria apenas ensinar opg 

rações ou tarefas. Abrangeria uma variada e complexa soma de ati— 

vidades, desde o ajustamento inicial do empregado a sua tarefa até 

o constante aperfeiçoamento do trabalho em todos os níveis.
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A indústria pode ser considerada como verdadeira escola 
de trabalho; É através dela, geralmente, que os egressos da ativª 
dade primária da agricultura adquirem novas formas de comportamen— 

I c . . . o , . ‘ 
u 

" n to indiVidual e s001al, indispensaveis a sua integraçao na s001edª 
. . I , r , 

de industrial, e é também atraves dela que os tecnicos de todos os 
( . . . ( . niveis formados pelas escolas adquirem as capaCidades espeCificas 

que lhes permitem agir eficazmente dentro da produção. 

Mas a industria se tornará mais efetiva escola de trabª 
lho na medida em que, pela avanço da técnica e em face dos novos e 
quipamentos que constantemente incorpora, ela estimula os seus em— 

pregados a aperfeiçoarem seu trabalho, a adquirirem novas formas 
de habilidade, num esforço contínuo de progresso do homem na busca 
de sua realização como pessoa humana, como trabalhador e como cida 
dão participante do esforço comum pela melhoria de sua comunidade. 

A experiência indica que a aquisição de conhecimentos e 

habilidades técnicas é um produto contínuo e ininterrupto, que se 

prolonga por tõda a vida profissional e não pode ficar restrito ou 

ser concentrado no curto período da fase pré—emprego.
' 

Historicamente, no caso do SENAI, o equívoco foi acregi 
tar—se que a indústria só necessitava — ou necessitava mais urgen— 

temente — de operários qualificados,a serem formados independente— 
mente de sua ocupação específica em uma empresa. 

O SENAI não deve somente ter como atividade a "formação 
' . . ! . N . metodica de aprendizagem em OflClOS ou ocupaçoes cugo desempenho º 

. . N ' . . “' Xiga preparaçao preVia", em escolas, mas eim estender a sua açao 
ao treinamento do pessoal da indústria em todos os níveis, desde 
as mais simples categorias de manipuladores de máquinas, instrumen 
tos e ferramentas, até as categorias de mestres, técnicos e pesso- 
al de escritório e gerencia. 

' . -., N . . So ass1m se tornará o SENAI " um órgao da indústria a 
. ' . . ' . . I serViço da propria industria “ e a serViço tambem do pessoal que 

. ' . . N trabalha na industria, porQue é importante nao esquecer que a for— 

mação, o treinamento, a especialização e o aperfeiçoamento do pes- 
soal da industria não deve nem pode limitar—se a um objetivo infrª 
—humano, como seria se visasse tão somente, ou de preferência, a 

tornar os empregados simples acessórios das máquinas.
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Os novos objetivos do SENAI podem ser resumidos da se— 

guinte forma: 
a) Desenvolvimento de progralas de treinamento nas em— 

prêsas.
, 

b) Utilização mais eficiente das escolas; 
0) Colaboração com escolas e entidades de todos os níveis 

e tipos, visando a complementar o trabalho de treina 
mento na emprêsa. 

Estes objetivos são detalhados a seguir: 

a) Desenvolvimento de Programas de Treinamento nas bmnrâgag 

Uma pesquisa de amostragem realizada há pouco tempo, no 

setor da industria pesada, para se ter a opinião dos dirigentes e 

técnicos dos estabelecimentos visitados a respeito da formação da 

mão—de—obra, deu o seguinte resultado: 
1. As emprêsas reconhecem que o treinamento da mão—de — 

obra empregada em qualquer setor da atividade indus— 

trial é condição básica para o sucesso dessa mesma a 
tividade; 

2. As emprêsas são unânimes em reconhecer a importância 
de treinarem elas próprias, mediante programação ade 

quada, o seu quadro de pessoal; 

3. As emprêsas encaram o SEEAI como o organismo capaz — 

de assiSti-las e orienta—las no desenvolvimento de 

seus programas de treinamento. 

O treinamento de adultos já empregados na indústria é a 

parte principal dêsse programa, e através dêle se poderá atingir- 
a verdadeira mão—de—obra industrial. Esse treinamento poderá a — 

branêer vários níveis: 

a) treinamento-para pessoal de nível básico, aí compre— 

endidos o operário qualificado, o semi—qualificado e, 

em muitos casos, o adestrado de maior exigência de — 

habilitação; 
b) treinamento para o pessoal de supervisão, aí compre— 

endidos os mestres, os contra—mestres, os chefes de 

grupo ou de turma etc. isto é, todos aquêles que, — 

participando diretamente das tarefas da produção,
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tenham também a resposabilidade de ensinar e orien— 
ter; 

o) treinamento para o pessoal de nível técnico, aí com ' 

preendidos os projetistas, engenheiros, laboratoriº 
tas, etc., e todos aqueles que desempenahm funções— 

de planejamento; 
d) finalmente, treinamento para o pessoal de direção , 

gerentes gerais, superintendentes, diretores de de— 

partamento etc. 

Os programas para os dois primeiros grupos realizar-Sã 
—iam com os técnicos da própria emprêsa, orientados pelo SENAI, 

preferentemente na própria emprêsa, ou, quando isto se tornar — 

mais aconselhável, com a colaboração das escolas do SENAI. 

Os programas para pessoal de nível técnico e de dire — 

çao poderiam ser efetuados de diversas maneiras, na emprêsa ou 

fora dela,!psedeV€ndo esquecer as possibilidades que oferecem , 

em diversos centros adiantados, os institutos das universidades. 

b) Utilização mais eficiente das escolas 

As escolas do SENAI Vêm mantendo, predominantemente — 

(muitas delas exclusivamente) cursos regulares de formaçao/metó— 

dica para aprendizes ou aspirantes a indústria (os primeiros são 

já empregados, os outros ainda não têm emprego) com destino às 

indústrias. 

Contam elas, em geral, com um equipamento satisfatório 
para atender aos objetivos que lhes foram confiados. 

Cremos, porém, que na maioria dessas escolas na sub—u— 

tilização dêsses custosos equipamentos, pelo fato de se limitatem 
a tarefa de preparação pré—emprêgo de menores que, em muitos ca— 

sos, não utilizarão nas tareias industriais os conhecimentos e 

habilidades adquiridos. 

Essas escolas poderão ser postas a seriir de maneira— 

mais prática e efetiva aos trabalhadores da indústria se organi— 

zarem cursos, de variada duração, para os mais diversos tipos de 

treinamento ou aperfeiçoamento, em horários estabelecidos de co— 

mum acôrdo com as emprêsas e com os trabalhadores.
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O programa de preparaçao de aprendizes continuara a ser 
realizado nas escolas, embora se devam introduzir normas de maior 
objetividade para melhor aproveitamento do ensino ministrado. 

As escolas melhor equipadas e localizadas nos grandes 
centros industriais poderiam elevar o nivel de seus cursos, produ— 
zindo técnicos ou pessoal de alta qualificação, de acordo com as 
necessidades regionais e nacionais, quando não existirem outras 
instituições que realizem essa tarefa. 

Outra modalidade de melhor aproveitamento das escolas 
será a realização, em qualquer oportunidade, sempre que houver de— 

manda, de cursos rápidos de qualificação especifica para atender a 

situações concretas existentes na indústria. 
Enfim, atra és de cu sos especiais para contra-mestres 

_ ,., 
_ av \ . e superVisores, estarao as escolas nao somente ampliando o seu caº 

po de ação, mas sobretudo servindo dir tamente e de forma adequada 
5 , r

_ a industria. 
Iv I Neste esquema, nao havera lugar, nas escolas, para cur- 

sos de natureza assistencial, devendo aqueles por ventura existen— 
tes ser transferidos para o SESI. 

e) Trabalho de colocarão comiâalas .aguilensiidadea 

A assistencia e orientação no ensino pré—profissional e 

profissional poderão ser objeto de articulação e entrosamento do 
“., I . . «v . . . .,. . . ... SndAI, atraves de suas administraçoes regionais, com inªtituiçoes 

de ensino, de nivel médio, existentes. 
. . I . , ., Constituira trabalho dos mais proveitosos a cooperaçao 

. . " . l . . em cursos especiais, de interesse da industria, realizados em escg 
I . . . ( ' - las tecnicas e univerSidades, en nivel tecnico de gerenCia, 

Em relação aos novos objetivos do SENAI, dois pontos 
ainda devem merecer atenção especial: a expansão do regime de ace; 
dos e os problemas ligados ao trabalho de menores na indústria. 

ªraraâdidâeaâmeide Agências. 

. ! . . . . . N . Desde o inicio fOl preVista a hipótese da aplicaçao di— 
reta pelas empresas dos recursos obtidos pela contribuição de a— 

prendizagem.
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Como se considerava o trabalho do SENAI sob um aspecto 
puramente escolar, fixou-se como condição, para essa aplicação di 
reta, a manutenção pela emprêsa de uma escola com determinado nú- 

mero de aprendizes, sujeita às normas de ensino do SENAI. 

Dentro dêsse esquema, pouca ou nenhuma vantagem técnica 
apresentava a aplicação direta, ou "isenção", como se convencio—à 

nou chamar. A maioria dos acôrdos assinados não produziu resulta 
dos satisfatórios, ficando o seu contrôle quase abandonado pelo 

SENAI .
' 

Desde 1958 para cá começou—se a encarar o sistema de a— 

côrdos com emprêsas por outro ponto de vista, e hoje chegamos à 

conclusão de que podem ser altamente convenientes ao SENAI e a em 

prêsa. 
Não se justifica o abandono a que ficou relegada _eata 

parte do SENAI, a qual compreende, pelo menos, 22 escolas ferroviª 
rias» 13 "escolas de isenção" e aproximadamente 25 acôrdos espe— 

ciais de treinamento com grandes emprêsas, inclusive os firmados— 

com a indústria automobilística. 

Calculamos que aproximadamente 1/4 do SENAI funciona no 

regime de aplicação direta, e, com a nova orientação, êsse regi— 

me tende a expandir—se, pois se torna muito eficiente para o tre; 
namento industrial. 

E necessário, porém,aparelhar o Departamento Racional e 

os Departamentos Regionais para atuarem eficientemente nessa área 

e estabelecer normas adequadas para os acôrdos. Quanto ao prime; 
ro ponto, está ligado à formação de técnicos de treinamento, para 

o Departamento Nacional e os Departamentos Regionais, assunto que 

tratamos na parte relativa ao pessoal do SERÁI. Quanto às normas, 

deverao ser, essencialmente, as seguintes: 

1. A emprêsa deverá :ter um_serviço de treinamento, diri 
gido por técnico competente. 

2 A . parte da contribuição retida pela emprêsa deverá 

ser creditada mensalmente em conta própria, constitu— 

indo o fundo de treinamento. 
3. A utilização do fundo de treinamento só poderá ser 

feita mediante programas anúais e planos específicos 
aprovados por uma comissão constituída por represen-
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tantes po SEKAI e da empresa. 

4. A empresa prestará contas, ao SEEAI, da aplicaçãodo 
fundo de treinamentoº 

A parcela paga pela emprêsa, a titulo de orientação e 

fiscalização, e atualmente distribuida de maneira imprópria, e de- 
veria sê-lo de forma a ficarem 85% com o Departamento Regional e 

15% com o Departamento Éacionel. Com esta precaução não haverá prº 
juízo para o SENAI, pois as despesas de operação que ficam a car— 
go da emprêsa são as que sobrecarregam os nossos orçamentosº 

Parece—nos que o regime de acõrdo tem.uma aplicação de 
muito futuro se fôr estendido aos sindicatos ou associações locais 
de empresas de um mesmo setor industrialº fara a Construção Civil 
seria a solução mais adequada. 

Problemas ligados ao trabalho de menores na indústria 
A atual legisloçâo referente ao trabalho de menores na 

N , I I . ,. indústria necessita de revisao total,p01s como esta edefeituesa. c 

mais grave, porém, é que o smog assumiu obrigações que o tornanzór 
or gão fiscalizador da aplicação de dispositivos dessa legislação.T 

na—se necessário um exame dessa situação, que nos parece anormal , 
pois indica uma participação do SENAI nas funções do Ministério do 
Trabalho. 

Fão seria possível a presente Comissão fazer êsse estª 
do, de natureza muito especializada, e nos limitamos a assinalar - 
que é necessário rever tôda & legislação relativa ao trabalho deqp 
nores na indústria, e à aprendizagem imposta por Lei. 

A realização prática dêsse trabalho poderia ser conse- 
guida ampliando-se a composição e as atribuições da atual Comissão, 
“nomeada pelo Ministério do Trabalho, para estudar a situação do me 
nor trabalhador. '

. 

Para que se tenha uma idéia da situação atual, se a lº 
gislação fôsse aplicada, a indústria deveria admitir e matricular- 
em escolas do SENAI entre 300000 e 90.000 aprendizes, O SENAI deve 
ris dar a êsses menores uma instrução completa, incluindo & práti- 
ca de oficios. Essa tarefa, além de pouco proveitosa, consumiria — 

(":V'Tl'."f [ mais recursos do que dispõe o Duna . A irrealidcde e impossibi —
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lidade dêsse sistema já foi demonstrada em capítulos anteriores. 

Poder—se—ia ainda acrescentar que o número de menores na 

industria vai, certamente, além de 300.000, e jamais poderia ser 
tarefa do SENAI dar atenção direta a êsse número de trabalhadores, 
E um problema de educação e da legislação do trabalho. 

O SENAI poderá cooperar na procura de soluções, mas nun— 

ca assumir a responsabilidade integral do problema.
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IV — ESmRUTURA Afl%IHISTRATIVA DO SENAI 

O primeiro Regimento do SENAI, que vigorou desde julho 
de 1942 até dezembro de 1960, determinou Que o S&NAI manteria uma 

"administração naoional, de planejamento, coordenaçao e oontrole, e 

administrações regionais, de exeoução direta e fiscalizaçao das es— 

colas e cursos“ (art.39). 
Nos artigos 49 e 59, estatuia o Regimento: 
"A administração Naeional do SENAI compreende: 

a) 
b) 

o Conselho Naeional do SENAI; 

o Departamento Nacional do SENAI". 

"As administraçoes regionais do SENAI compreendem: 

os Conselhos Regionais do SENAI; 

os Departamentos Regionais do SENAI". 

O Conselho Naoional fioou formado: 

a) 

b) 

"pelo presidente da Confederação Nacional da Indús— 

tria, qua é o seu presidente nato; 
por um ou mais representantes de nada conselho re— 

gional, na razão de um por duzentos mil operáriosou 
fração, não podendo, todavia, exoeder a três o númg 

ro desses representantes; 
pelo diretor do Departamento Naeional do SENAI; 

pelo diretor da Divisão de Ensino Industrial do 

Ministerio da gduoação e Saúde; 
por um representante do Ministerio do Trabalho In- 
dústria e Comercio, designado pelo Ministro". 

. . . . . ! Conselhos Regionais fioaram assim oonstitUidos: 

"o presidente da Federação das Indústrias ou seu rg 
presentante; 
três representantes dos sindioatos dos empregadores 
da indústria; 
o diretor do Departamento taeional do SENAI; 

o Delegado Federal de Eduoação do Ministerio da Bdª 
nação e Saúde, ou seu representante; 
um representante do Ministério do Trabalho; Indúsv— 

. ' . . ., . . tria e Comeroio, designado pelo Ministro". 

Mais tarde, em 21 de novembro de 1942, o Decreto núme— 

ro 10.887, de 21 de novembro de 1942, fazia inoluir tanto no Conse—
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lho Nacional oomo nos oonsslhos regionais um rsprsssntants das sg 
prºsas da transportes, oomunioaçoss s pssoa. 

O Ragimsnto am Vigor aprovado sm 10 da jansiro da 1962, 
I N 

_ ' _ I _ \ _ da uma formulaçao diforsntª, poram igual na pratioa, a quº Vinha 
do primsiro nimsnto. Os sous artigos 14, 15 s 16 presorsvsm: 

'nrtigo 14 - O SENAI,para a rsalização da suas finalida— .. '» . rw ,, .. (, das;oorporifioa orgaos normativos s orgaos da administraçao, (e 
ambito nacional a de ambito regional. 

o N ' N I Artigo 15 - Sao orgaos normativos: 
... ! a) o Consslho Nacional, oom jurosdiçao sm todo 0 Pais; 

b) os conselhos rsgionais, oom jurisdição nas bassstaa 
ritoriais oorrsspondsntas. 

Artigo 16 — São órgãos da administração: 
a) o Dspartamªnto Naoional, oom jurisdição sm todo 0 

Pais; 
b) os Dspartamsntos nionais, com jurisdição nas ba— 

sss territoriais oorrsspondsntss". 

Não ss modificou a constituição dos Consslhos Nacidmal % 

Regionais. 
A modificação mais importants trazida_palo novo rsgimen 

I A ., ‘ . "' . . ' to, a nosso var, s a manor onfass oada a subordinaçao a o Ministg 
rio da dducaçao, que constava sxprsssamsnts do artigo lº, a a in— 

olusao da assistanoia aos empregadoras na slaboração s sxscuçãoda 
. . ! . programas garais de treinamento do pessoal, sm todos os niveis , 

entra os objstivos do SENAI. 
. . N . u A . ‘ Essas modifioaçoss indicam olaramsnta tandªnoia a passa 

. . o c , . gsm da um Sistema puramente ssoolar, subordinado ao Ministsrio da 
Eduoaçao, para um sistema da trainamsnto industrial, sob orienta— ª 

. I N A . ' . çao ds orgao autonomo, controlado pala industria. 
Não foi, oontudo, modificada a sstrutura da cúpula, qua 

davaria aparslhar—sº para assumir as novas obrigações. Continuou 
o SENAI a agir como ss fossa apªnas um sistsma sduoaoional sujsi- 
to ao Ministério da Eduoação, sem um orgão oapaz da orisnta—lo. 

AuQrganização do SENAI am Nível Naoional 
. . '“ ! . . Pºlo atual Regimsnto, a organizaçao am nivsl nacional 

I N N tem um orgao normativo - o Consslho Nacional — a um orgao da amg 
nistração — o Dopartamanto Nacional:
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O Conselho Nacional ,com a constituição já exposta, reu 
ne—se, ordinariamente, duas vêzes por ano e tem as seguintes a— 

tribuições:
. 

a) estabelecer as diretrizes gerais da administração nº 
cional e das administrações regionais; 

b) votar o orçamento do Departamento Nacional e suas a; 
terações;

. 

c,d, e) autorizar compra e venda de imóveis do SENAI; 

f) autorizar venda de bens móveis do Departamento Nacig 
nal; 

g) homologar planos de contas nacionais e regi nais; 
ªh) deliberar sôbre prestação de contas do Diretor do De 

partamento Éacional; 
1) determinar intervenção nas administrações regionais; 
j) aprovar as quadros de pessoal, fixar padrões de ven— 

cimentos, critérios e época de prom ções no Departa— 

mento Nacional; 
m) fixar as percentagens de aprendizes de matrícula o- 

brigatória nas escolas e duração dos cursos; 
n) autorizar convênios que impliquem na concessão de i— 

sanção da contribuição ao SENAI; 

o,p) autorizar aoôrdos com entidades internacionais e plª 
nejamentos decorrentes; 

q) autorizar a execução de planos de bolsas de estudo 
para técnicos nacionais;

» 

r) autorizar convênios com escolas ou entidades educaci 
onais; 

s) julgar recursos de emprêsas multadas por administra- 
ções regionais;

. 

u)_deliberar sôbre os relatórios. 
As atribuições contidas nas letras º, p, 3, podem ser 

exercidas "ad referendum" pelo presidente do Conselho, que ainda 
tem como competência sua: 

a) fazer cumprir sob sua responsabilidade administrati— 
va as decisões do Conselho; 

b) fixar os níveis máximos dos salários dos Diretores 
Regionais; 

:) v deliberar, mediante propodta do Diretor do Departa—
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mento Nacional, sôbre nomes de bolsistas que devem 

estudar no exterior. 

Como se ve, o Departamento Nacional tem apenas restri- 
tas atribuiçoes executivas, cabendo, em princípio, ao ConselhoNª 
cional a direção do SENAI. Contudo, com a sua composição vigente, 
o Conselho Nacional não pode exercer com eficiencia as suas fun— 

ções de orgãorde cúpula, tais como são previstas no atual Regmsg 

to. 
.

_ 

Na prática, o Conselho Nacional, nas suas duas reuniões 
ordinárias anuais, ocupa—se quase que exclusivamente daprestaçao 
de contas do Departamento Nacional e dos relatórios deste e dos 

Departamentos Regionais (reunião no primeiro trimestre) e da prº 
visão orçamentária e distribuição de recursos aos Regionais (reu 
nião do quarto trimestre). Suas reuniões duram, via de regra, um 

dia somente, afora a reunião de abertura dos trabalhos. 

Sgtuação do Pessoal do SENAI 

. ª . Pode—se considerar este um dos pontos mais fracos na 
atual estrutura administrativa da entidade. 

Como entidade empregadora de direito privado, como é 

o SENAI, deveria aperfeiçoar o seu quadro de pessoal com o mesmo 

cuidado que qualQuer.empresa bem organizada normalmente dedica a 

esse assunto. 
Na verdade, o que ooorre é que ate mesmo dirigentes às 

Federaçães agem como se o SENAI fôsse uma autarquia, onde a efi- 
ciencia do empregado não fôsse primordial. Assim, alguns niveis 
de remuneração no SENAI, se encontram bastante inferiores aos de 
empregados de categorias equivalentes na indústria com uma dimi— 

nuição sensivel na qualidade do pessoal de renovação que ; admi- 
tido. No caso do pessoal tecnico e dooente do SENAI, os seus ser 
vidores tem funções espeoializadas e não podem ser fàcilmente 
substituidos, no mercado comum de trabalho. 

Com os sucessivos aumentos_do salário mínimo e conse r 
quente elevação dos salários profissionais, principalmente na iª 
dustria, o que se verifica como ponto de estrangulamento para me 
lhoria dos quadros de pessoal técnico e docente, é a diferença , 

para menor no SENAI, dos níveis de remuneração. 

Contudo, de modo geral, com a maioria de seus servido-
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ras nom 10 a 15 anos da serviço, o SENAI sofra, hoja, a evidanta 
desvantagans ds um quadro da passoal dasastimulado pala narªnnia 
da um tratamanto adsquado, tanto am matéria da ramunaração oomo 

de promoção ou outras vantagans. 
A difiouldads da raadaptaçãn dªssa passoal para novas 

tarsfas asta evidsnta. Mais difínil, porém, dsvsra sºr a amplia— 

ção dos quadros ds_psssoal sspsnializado para novas funçãas, am 

face da quase estagnação das tabalas ds vsnoimsntos, qua não aq 
panharam, nas davidas proporçãas, a nurva asesnnional dos salánbs 
pagos na indústria a, am garal,nos sºrviços. 

Não axistsm, da modo geral, bons sistamas ds administrª 
ção da passoal, nos divarsos Dapartamantos. Tudo É faith dentroda 
rotina semelhante às dos ssrviços publinns. 

Como axºmblo do qua 5 praciso fazsr, mªneiºnaramos a 

criação da uma narraira da aspsnialistas am trainamanto a forma— 

ção profissional. O pessoal tsnnino atual do SENAI tem origansdi 
varsas. Os profassâras viaram do ºnsino médio a primários Os Ins 
trutoras sãº, sm maioria, antigos Operários qua ss aparfaiçoaram. 

Os técninos qua trabalham nos dªpartamºntos são antigos profss- 
sores e instrutores ou, sm alguns casos, psssoas com formaçãº u— 

nivºrsitaria, qua fºram adaptadas ao trabalho do SENAI. Não há 

nºnhuma ºspanifinação do qua sºja um "tíºninn" do SENAI. 

Parana—nºs quº o ãEHAI davºra criar uma carreira de es 
pacialista am trainamanto a promnVªr os mªios nºººssários à for— 

maçao s apsrfºiçoamanto dªssºs aspºnialistas. Para umaidéflimam 
pºrfaíta do qua sºriam 3ssas aspsnialistas, damos a seguir uma 

dasnriçao do quª anraditamos ssram as nondiçoas assanniais: 

glassa inicial — .Nível univarsitário. Cnnhsnimantosag 
panializadns adquiridos am curso aspacial ou axpariªn— 
cia prátiºa dº, pºlo manos, 6 masºs sm ssrviçns da Us; 
namsnto ou formação profissional. Capanidada didatica. 
Capanidada para idantifinar nansssidadas da trºinamen— 
a organizar planos. 

ºlâããââmªâíiâªíºíáâíâã w Para o anassn a essas classes 
ssriam axigidos, gradualmºnta: aumsnto da axpªriênºia 
profissional, dº métodºs da dssºnvnlvimsnto da pasnà, 
da problsmas dª administraçãº da paS3oal º dº napanída 
da para preparar programas da trainamsnto a da fºrma— 

ção profissional, da redaçãº dº manuais da trainamsnto
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e de material didático em geral, de liderança de reu- 
niões, de chefia de serviços. 

glªgse final « Experiência profissional de, pelo me- 

nos, 8 anos, incluindo organização e direção de servi 
ços de treinamento e de formação profissional. Conhe— 

cimentos sólidos de administração de empresas. 

Os salarios a serem pagos a êsses especialistas, varia 
riam de 5 a 9 salários mínimos. 

Organização do Departamento Nacional para trabalhar den- 

tro dos novos objetivos 

Se dispuser de pessoal capaz, a organização do repar— 

tamento Nacional não oferecerá maiores problemas. As modificações 
essenciais consistiriam em aparelhá—lo para poder prestar assis — 

tência aos Lepartamentos Regionais. 

Os serviços do Bepartamento Nacional já estão planeja 
dos para atender às necessidades dos Regionais faltando apenas 

pessoal em número e qualidade suficiente. Acreditamos que num pe- 
ríodo relativamente breve, se forem criadas as condições necessa 
rias de salários, se forme uma boa equipe. 

Fmbore o problema essencial seja o dos técnicos de 

treinamento, em tôdas as outras áreas há dificuldades de pessoal 
As carreiras atuais não oferecem atrativo nos cargos iniciais. 

Organização dos Iepartementos Regionais 

atualmente, o Pepartamento Nacional não dispõe de in— 

formações sôbre os Regionais. Não sabemos de que pessoal dispõem, 
que atividades realizam, como empregam seus recursos, a não ser 
de maneira muito superficial, pelos relatórios anuais, 

Para e realização dos novos objetivos parece-nos fora 
de dúvida que o Departamento Vacional terá de prestar assistência 
na reorganização de seus serviços técnicos e administrativos, em 

especial no desenvolvimento deg 

a) Serviços regionais, localizados nos íepartamentos, 
para atendimento as empresas;
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Centros de Treinºmento; 
Cursos e Atividades de Cooperação; 
Programas de emprêsas com acôdo de aplicação dire— 

ta da contribuição.
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V - âgcgÃo Fuma—palm DO 13M]: 

Partindo da idéia da qua seria através das escolas qua 

a sua missão saria cumprida, o SENAI lançou—so imediatamonte num 

amplo programa dº oonstruçãss. Os primairos náloulos já indioawm 

qua a receita disponível não daria para mantar um númºro sufi — 

ciente de asnolas para atandar ao qua sº oonsidarava "a ranova — 

ção da man—de-obra qualifioada". No entanto, asparavamsa, otimig 
tícamºnto, qua a raoaita orasoassa a o nusto da oparagao baixas- 
sº. 

-QÃÍÃQÉÉÍQÉº daqrêoqít ...—w—~ 
O nrºsoimsnto da raoaita do SENAI Ã influênºiado pord; 

vºrSos fatoras ligados ao surto ínfláoionário, sºm nºnhumv prova; 
to raal, º por um ânimo fator positivo, qua É o proprio orqsni— 

mento da indústria. ªsso, porám, % anompanhado por um orºsoimºn— 

to proporcional nas obrigagoaa do JTNAI. Não se poda, portanto , 

contar com uma malhoria na ralação Arrenadação/Dºspºsa' nom sºr— 

viços prastados, a mªnos quº se modifiqua a naturºza dos servi— 

ços prestados. A evasão da ranaita por ranusa dº pagamªnto % mu;- 

to paquana, no cômputo geral, não chegando a 10%. Em alguns estª 
dos paquanos vai até 50% mas, no oonjunto, um cálculo ranantedeu 
6% para a arrenadagao provanianta do IAPI. 

. ' _
I 

Dantro do Slstema atual, e multo pouoo provaval qua um 

aumanto dª efiniannia administrativa p oporoionasse mais do que 

l % de crescimento adicional- 

Outro ponto frqquºntsmentº manoionado 5 0 da retençção 
de contribuições por parte dos órgãos arraoadadoras. Essa reten— 

ção atíngs hojs quase 2 bilhoes da oruzairos, a a sua regularizª 
ção traria uma granda ajuda ao SENAI, ambora não vanha alterar o 

problama básico. Com rªlação a ªssa ratenção, tºm sido .áventaãa 
a idéia dº sº fazar a arBanadagao a diretamanta ou através da 

banhos. A arraoadagao pºlos Institutos ; prºvista em Lºi, a para 
substitui—los como órgão arranadador Sºria difícil. Além disso,é 
duvidoso qua ss nonssguissº um sorvíço mais barato a afinianta. 
Quanto a arranadagao dirata É possfval no naso das amprgsas 1 um 

. A I N . I , 
raglma de anordo. Para aplloaoan garal parªna lmpratloavel.
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Custq_dolEnsino 

O custo do ensino ministrado no SENAI % relativamente 
baixo, por que os salários de professores e instrutores são modes 

tos, e a sua ocupação pràtioamente integral, pois são pagos por 
hora. O ousto do material é relativamente pequeno, em relação ao 

custo de pessoal. Os preços unitários, por aluno, são elevados 

porque o ensino profissional exige turmas pequenas, especialmen- 
te nas oficinas. 

Outro fator de enoareoimento ; o valor do equipamento 

utilizado. Um lugar de aluno, em esoola profissional aquipadaufib 

fina, em media, por menos de 2 milhoes de cruzeiros. Um quintoda 
arrenadação do SENAI está sendo gasto em amortizar o emprestimo 

para eompra de máquinas amerioanas. Essas máquinas não aumenta— 

rão a eapaoidade das esoolas e não representam renovação senão 

de uma parte pequena do equipamento. 
, “£71" ” 

Dentro do esquema atual, a verdade e que o oaJAI nao 
I , ' . . 

dispora de recursos para renovar o seu equipamento de ofieinas. 

Não se pode esperar qua o ensino venha a ficar mais º 
oonômioo. Pelo contrário, a provável que fique mais caro à medi— 

da que se aperfeiçoa, e se tem professores e instrutoreSJmns com 

petentes. 
. . ' . ‘ A .,. l _ 

Uma ideia as vezes aventada e a de baratear o enSIno 
'º . . ! . . I 

vendendo produçao das ofioinas. O auXilio que isso pode trazer e 

pequeno, nao influindo substancialmente nos resultados. 
' . , . 

As unicas despesas oom o Sistema esoolar que poderiam 
ser reduzidas sao relativas aos serviços assistêneíais. 

Besªmo_da situação atual 

Ã medida que o SENAI amplia o investimento em esoolas 
aumenta a sua despesa de operação. Há um ponto em que nada mais 

sobra para ampliação. Ésses ponto já foi atingido pela maior pa; 
te dos Departamentos Regionais. A ampliação futura so é possível 
na medida em que aumente a receita real, não inflacionária, mas 

essa ampliação, no maximo, anompanhara o crescimento da indústria 
e não altera a proporção eseolas—industriáríos. 

Do ponto de vista eoonômioo financeiro o uso do Sistº 
ma escolar pelo SENAI já atingiu o máximo que podia dar. Daqui 

para diante os custos oreseerão mais qua proporcionalmente por—
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, l , ' . que o nivel do pºssoal descºntª: tera quº, sublr. E ev1dente, por-— 

tanto, que, se quisermos entrar no caminho dos novos objetivos, ' . . N sara prenlso redu21r a opqragao esnolar.



:22 
VI — glGNIFICAQÃQ E IMEORTANCIA DO SENAI NA VIDA NACIONAL 

Para que se torne possível o progresso do País, uma das 
-condições primordiais é a expansão industrial. Essa expansão e— 

xige investimento de recursos em instalações, edifícios, equipa— 

mentos etc., e, para que êsse investimento possa produzir, um ip 
vestimento paralelo em formação e aperfeiçoamento de,homens. 

Ereinamento da mão—de—obra como investimento nacional 

Quando o equipamento industrial era importado, e a maiº 
ria dos grandes empreendimentos era de origem estrangeira, a ca— 

pacidade de direção e a capacidade técnica eram importadas autº 
màticamente quando se fazia o investimento em instalações. 

A situação hoje é muito diversa e uma indústria genuínª 
mente nacional tem necessariamente de fazer um investimento con— 

siderável no fator humano, para que possa dispor dos elementosig 
dispensáveis ao seu progresso. 

O SENAI, em sua origem, não foi outra coisa: uma tenta— 

tiva de investimento no fator humano, através de uma contribui—— 
ção para aprendizagem, tornada obrigatória pelo Govêrno. 

E evidente, entretanto, que, para a ampliação das ativª 
dades de formação, treinamento e melhoria da mão—de—obra indus- 
trial, a contribuição ao SENAI não pode ser a única fonte de re— 

cursos. Algumas emprêsas já destinam uma parcela crescente de 

seus recursos ao aperfeiçoamento de seu pessoal, além da contri— 
buição ao SENAI. Além disso entidades de financiamento da ativª 
dade industrial já admitem, nos seus empréstimos, uma parcela a— 

dicional para o treinamento e preparo do pessoal. O que é neceg 

sério é que, através de um organismo especializado como o SENAI, 

dentro da nova concepção de suas atividades, se organizem os prº 
gramas de treinamento com vistas ao melhor rendimento do investi 
mento da capacitação profissional, qualquer que seja a sua ori— 

gem. 

Dentro da orientação aqui preconizada o SENAI será o o; 
ganismo de planejamento e orientação dos investimentos no fator 
humano.



ãº. 
g SENAI oomo instrumºnto ªí Eromoºão Sooial 

Ninguem duvidara dª qua a uma maior habilitação do ho-— 

msn para o exercício da suas funçoss, em qualqusr setor da ativª 
dada, oorraspondam mslhorss salários, mais destaoada posição na 

ºmprªsa, maiorss rasponsabilidadss no conjunto das atividaks 
exaroidad e, notadamentº, um impulso dº asoanção individual, fa— 

miliar é social. 
Em sua fase da maturidads ; quº as pºssoas malhor com— 

preendem a naosssidada da malhorar a sua oapaoidada profissio - 
nal , quass sempre lamentando as oportunidadss pºrãidas na fase 

da secunda infânoia, adolasoªnoia e juvantuda, quando a indagª 
são ou a pouca iirmaza dos seus objativos para o futuro não pºr— 

mitiram que fossem malhor aprovaitadas as ofartas da sduoaçao g3 
F. ral e formaçao para uma ptorissaoº 

' l . ' . . .' . 

Ora, sara taraia das mais utais a das mais rsntavais a 

atenção que se dar ao problªma do aparfeiçoamanto.dos trabalhadº 
., - . . , I 

res que 3a sa anoontram nas fileiras da industria. 

Não se pode perdsr a perspectiva da uma massa de mais 

de 3 milhoes de empregados nas atividadss industriais necessitam 

do da trainamanto, enquanto o SENAI, no cumprimento de leis que 

datam dº até vinte anos passados, as quais não sofraram nenhuma 

revisão consideraval para ss manteram ao nível das modificações 
que tem axpsrimantado a axpsrimanta mais valozmsnts o País nos 

nossos dias, permansos na area preferencial da aprendizagem pré- 
emprêgo o so dedica cuidados muito menos firmes ao aperfeiçoameg 
to de operários adultos nos seus cursos noturnos. 

O SENAI, porém, não deva sar considerado como simples. 
instrumento a promover o aumsnto da produtividada ou da rentabi— 

lidade dos investimsntos, fazendo do homsm um manipulador mais 
oompstendta de maquinas, aparelhos a instrumantos; Tal parSpeo- 

tiva viria tirar ao SENAI sua valia mais profunda, aquela quejug 
tifioa primordialmªnts a sua axé tância dianta da sooiadads. Não 

se devº pensar sm isolar as duas faoss do masmo problama: o em— 

pragado mais bem trainado ssrvs mslhor à indústria, mas servataª 
bém a si masmo, à sua família ao próprio meio social, através do 

aumsnto de suas possibilidadas da uma Vida melhor e mais planade 
sentido humano e social.
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O SENAI no campo Internacional 

. ' ' . N : . N Finalmente, e preciso nao perder de Vista a pos1çao que 
o SENAI conquistou no campo internacional. 

Varias V3238 louvado 3 aplaudido em reunioes interr 13810 
nais que trataram do probl3ma da formaçao d3 meo—de—obra para a 

industria, tomando como ponto d3 partida para a instituiçao d3 — 

sistemas semelhantes 3m varios paises da America Latina, corre—, 
se o risco da desatualização, 3m vista d3 aqueles outros siste—— 
mas terem sido 3 estarem organizados numa época em que se tem 

outros fatores de compreensão 3 avaliação dds problemas encara-— 
dos pelo SENAI. 

O reexame e reavaliação dos objetiv0s do SENAI ocorre , 
alias, nfma fase 3m que, em tado o Brasil, se esboçam reformas e 

s3 tenta a melhor adeqaaçãv dos instrumentos d3 ação governamen- 
tal 3 privada aos anseios gerais e aos objetivos de um futuro png 
missor. 

/LO/NC TS
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1 - INTRODUQÃO 

Dentro da política do Departamento Nacional de manter 
coesos os diversos Departamentos Regionais, na busca da 

. 
unidade 

SENAI, vem tomando a Divisão de Ensino e Orientação Escolar, em 

consonância com as denais entidades desta Instituição, medidas 
que permitam equacionar os problemas e encontrar soluções. 

ª l'. . .” 
Com este espirito vêm—se realizando reunioes de Chg ..” —. 7-1 r o . o ' fes de DiVisao de ensino, Diretores de Escola, Orientadores. Teg 

nicos e Docentes. 

Delas resultou, como constante, a necessidade de dº 
. . N é.. . N .

' 

terminar—se orientacao unica para "ºrganizaçao e Funcionamento — 

dos Cursos de Aprendizagem Industrial". 
0 presente documento visa a alcançar esta meta atrª 

vês de diretrizes gerais que realcem os objetivos fundamentais pª 
ra os quais o SENAI foi criado. preservada sua liberdade e flexi— 
bilidade de ação, como organismo de iniciativa privada e. sobretª 
do, a autonomia regional quanto à descentralização executiva de 
seus planos de trabalho. 

Como entidade de formação de mão-de—obra, e o SENAI 
a propria indústria em ação de formação profissional, caracterizª 
da em seus cursºs de aprendizagem, programas de treinamento, rg 
treinamento. aperfeiçoamento e especialização de adultos e progrª 
mas especiais, adequados às situações regionais e/bu locais. Por 
esta razão, suas unidades de ensino e treinamento (atualmente chª 
madas escolas) deveriam denominar—se "CENTROS DE FGEMAÇÃO PROFIS— 

SIGNAL".



2 — GBIETIVOS 

A aprendizagem industrial deve desenvolver um tipo de 
formação que proporcione ao jovem: iniciativa, hábito de pensar 
racionamente e de trabalhar com eficácia, espírito de colaboração 
e desenvolvimento da personalidade. Ela deve permitir ao máximo 
a mobilidade econômica e social, em termos de integração da mão— 

de obra em plano regional e nacional. 
. . N . '. uma espeCializaçao restrita e rapida. como norma gg 

. . l I ral, encerra o perigo de fixar o jovem com nivel em um setor de ª .. - N 
,. ': ..,... & t1v1dades que nao correspondem as suas poseieilidades e as flutuª 

cães do mercado de trabalho. 
. . . ,. € ' A aprendizagem industrial deve ser uma Sintese da tag 

nica e da cultura geral. 
ª— ” . I ' I 
Uma formaçao profisSional pragmatica, como a que se 

sugere, não significa o abandono da cultura geral. 
A antínomia "técnica e cultura“ está superada. Não 

$5 a técnica 5 base do humanismo, tanto como a ciência e as belas 
artes, como também a pratica e o melhor instrnmento pedagõgico pª 
ra chegar â cultura pura. A cultura, por outro lado, não & sêmen 
te um fator de equilíbrio humano e de convivência social (tão ng 
cessãria ã produção como a mesma técnica), mas, também, a compre— 
eneão da realidade cultural,econômica e social é parte imprescin— 
dível de toda preparação profissional. 

Em resumo, apresentamos adiante os OBJETIVOS dos Cur— 
sos de Aprendizagem. 

2.1 » Proporcionar a formação prefissional do apren— 
diz, dando—lhe oportunidade para aquisição dos 
conhecimentos técnicos, teõricos e práticos rg 
queridos para aprendizagem de um ofício.



3. 

2.2 — Favorecer o desenvolvimento da personalidade,v£ 
sando ao ajustamento social do aprendiz. 

2.3 — Propiciar cultura geral relacionada com o o— 

fíoio e necessária à promoção profissional e so' 
cial do aprendiz. 

a“ "‘3’ 
, É: : 1 IS g. ,» 

3.1 — Considera—se como aprendiz o menor de 14 a 18 
anos que. sendo ou não empregado, esteja apren— 
dendo um ofício sujeito à formação profissional 
metódica. 

1 . . . . . . G 3.11 — Para oecidir se um ofício está SU]eltO a a— 

prendizagem, devem ser considerados: 

3.111 o nivel de capacidade profissional e os 
. a . I . O . conhecimentos tecnicos, teoricos e prati- 

cos requeridos: 

3.112 — o tempo exigido para aquisição da mencio— 
nada capacidade e conhecimentos; 

3.113 » o valor da aprendizagem, como sistema de 
formação profissional, para a aquisição 
de qualificação profissional; 

5.114 - as possibilidades imediatas e mediatasque 
o mercado de trabalho oferece aos aprendi 
zes. 

5.2 « Ps cursos de aprendizagem serão organizados com 
bases em levantamentos de necessidades de mão— 

de—obra e em análises ocupacionais de interêsse 
para o desenvolvimento regional.
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3.3 ª A etapa da formação profissional que se realiza 
em escola ou centro é parte da aprendizagem que 
prossegue nas emprêsas em situação real, até a 
qualificação profissional desejada. 

3.31 — Para que a qualificação profissional do a— 

prendiz possa ser realizada eficientemente , 
impoS—se uma articulação entre a Escola e a 

Empresa. 

3,4 a A aprendizagem deve realizarªm em condições se— 

melhantes às das empresas e incluir, sempre que 
possível, como fatºr de motivação índustrial,pº 
ríodos de prática nas empresas, com vínculo em— 

pregatício. 

3.5 — A fim de facilitar a mobilidade da mão—dezobna, 
deve—se evitar a especialização prematura nos 
cursos de aprendizagem. 

.6 — A organização e o funcionamento dos cursos de 
aprendizagem devem ser orientados pelas condi— 
ções e exigências locais,ressalvados os princí— 
pios geraís fixados pelo SENAI para a sua polí— 
tica nacional de fornação de mão—de—obra. 

Cx“: 

4 « compradas DE iveaasso 

4.1 — As condiçães de ingresso podem ser gerais e es— 

pecíficas. dependendo estas últimas da natureza 
de cada curso. 

4.11 .. (:()Nnrpffris GERAIS 

4.111 — Ter idade mínima de 14 anos, sendo a maxi ' .. aº. 

.— 

ma de ate 18 anos.
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. ,. . 5 
4.112 — Possuir conneclmentos equivalentes a escg 

. .*. larldade primaria. 

4.12 .. ccrmçõas ESPECÍFICAS 

4,121 — Possuir aptidões (mental,, sensorial, mg 

tora) requeridas para aprendizagem do ofí 
cio. 

. f . . . 4.122 a Ter as condiçoes f1s1cas ex1g1das. 

. . ª . 4.2 — & ingresso nos cursos de aprendizagem sera fa; 
. N ' to mediante seleçao que compreendera provas de 
. ,.N ;. conhecimentos, aptidoes e exame medico. 

' . I N “ I . '4.3 — Dentre os hanilitados terao preferencia para 13 
. ' . gresso os menores empregados na industria e que 

forem encaminhados pelas firmas. 

5 .. CURRÍCULGS E moer—mms 

5.1 — O currículo dos cursos de aprendizagem compreeª 
dcrã as matérias e os conhecimentos específicos 
requeridos pela formação profissional evidenciª 
dos através da análise ocupacional, bem como mª 
terias de cultura geral exigidas para a consecE 
ção dos objetivos visados pelos cursos em aprª 
çº. 

« 

. 

. ' . 4 5.11 — Con31deram—se como materias de cultura geral: 
A ' . . * . portugues, matematica e cien01as. 

. N O. (. , .t. 5.12 — Sao materias especificas: desenno, pratica 
. . l' . f prof1ss1onal e outras espec1ficas a cada ofi 

cio.
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5.13 - Além das matérias do currículo podem ser de— 
' - . ! senvolvidos estudos de matérias de carater e A. . . . . N I. conomico—social e introdu21das educaçao fisi ,a» . .. ca,. educaçao moral e cívxca e ativ1dadescqª 

. 0.-. turals e artistleas. 
5.14 - Durante todo o processo de formação do apreª 

5.2 — ªs 

diz, serão observadas as normas de higiene, 
segurança e ética profissional. 

programas de aprendizagem para cada curso de 
vem ser elaborados a base de uma analise siste— 
mâtica do trabalho; das Eapacidades e conheci-— 
mentos profissionais e das medidas de segurança 
e higiene requeridas, levandOase em considera— 
ção as transformações previsíveis das ocupações ., I. .. 5.5 — « programa da pratica prof1331ona1 constará de 

, o. .o. . tarefas em forma na serie metodica e selec1ona— 
àas com o objetivo de permitirem a aprendizagem N.," . das ocupaçoes DaSicas e da tecnologia correspon 
dente. 

5.31 " A l vempre que poseivel, as tarefas devem ser 
reais quanto a utilidade e técnicas de execu 
ção. 

' , . . N Alem das tarefas Gas séries metódicas, serao 
introduzidos trabalhos industriais, objeti— 
vando a aprendizagem em situação real. 
As tarefas constantes da 370 são de execu— 

ção obrigatória e constituirão uma sequência 
que não será interrompida pela subdivisão do 

curso em graus.



6 .- MÉTGDOS DE EN 

6.1 "' 

Os programas referentes as demais matérias sg 
rão elaborados com bases nos conhecimentos. eg 
senciais, evidenciados pela análise das tarefas 
e operações. 

Além dos conhecimentos essenciais indicados pg 
la analise ocupacional. os programas devem con 
ter informações que facilitem a adaptação pro— 

fissional futura do aprendiz, em face da evolu— 
ção tecnologica. 

Os programas devem ser revistos e atualizados — 

.5 . . - . periodicamente, a fim de se aaaptarem as mudaª ' . . ças tecnologicas. 

.A I. ( . . Todas as materias do curriculo devem ser m1n1§ -. ., ' . . . . tradas combinanoo—se metodos de ens1no 1nd1v1dª 
» & <- al e coletivo, adaptados a natureza ao curso e 

\ ,N .. . . . o as condiçoes 1nd1v1dua1s, a fim de que a apreª 
dizagem tenha a participação ativa do aprendiz 
e atinja os objetivos visados pela formação prº 
fissional. 

. ' . . . . . 6.11 — Entre os metouos de ens1no 1nd1v1dua1 e cole 
tivo, acham—se a instrução individual, o eª 
tudo dirigido, a discussão em grupo,execução 
de tarefas, experimentação (re—descoberta),— 
os projetos, preleção ilustrada com recursos 
audio-visuais. instrução programada, estudo 
de casos, etc...
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6.12 — Asinformaõõesrecebidas pelos aprendizes de; 
. N 0 

vem ser acompanhadas ãe suas aplicaçoes pra— 

ticas, visando a solução de problemas reais 
da vida social e profissional. 

6.15 « A prática profissional deve efetuar—se em 

6.2 — 

6.4 - 

condições semelhantes às existentes no local 
ou paste ãe trabalho, 

Para a prática profissional e o ensino respect; 
va tecnologia será utilizada o metodo de instrª 
ção individual, através de fôlhas individuais 
de instrução. 

. -. . O . ) 
Para o ens1no aas demais materias devera ser 
adotado método semelhante ao utilizado para a ' . . . . . . pratica prof1531ona1, objetivando tornar a ins— 

trução individual ativa, capaz de desenvolver a 

personalidade do aprendiz, principalmente nos 

aspectos relacionados com a iniciativa, criati- 
vidaáe, capacidade de julgamento, responsabili- 
dade e outras qualidades indispensáveis a sua 

boa formação. 

ªs métodos de ensino serão recomendados pelo De 
partamento Nacional por sugestão de grupos de 

trabalho, elaborando—se, para cada caso,documen 
tos explicativos. 

6.41 « ªs Departamentos Éegionais, embora adotando 
! . 

os metodos recomendados, devem estimular os 

docentes a aperfeiçoarem as técnicas propos— 

tas ou a sugerirem novos metodos,
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9. 

6342 « As modificações que se fizerem necessárias 
nos processos de aplicação dos métodos em vi 
gor, deverão ser comunicados à Divisão de Eª 
sino e tríentação Escolar, para alteração<hs 
Documentos de Trabalho e sua posterior divul 
gação junto aºs DEER. 

6.5 — ts metodos de ensino adotados nos cursos de &— 

prendizagem serão periodicamente revistas e atº 
alizados. 

7.1 — A duração dos cursos está condicionado aos se— 

guintes fatôres: 

7.11 — ( nível e o tipo dos conhecimentos e habili— 0.,, '

a dades praticas a serem alcançadas, de acordo 
do com os programas estabelecidos; 

7.12 — sistema de formação e métodos de ensino: 

7.15 » as condições de admissão. 

7.2 « Ps cursos de aprendizagem serão realizados em 

regime de frequência alternada ou contínua. 

7.21 - No sistema de frequência alternada, durante 
o curso, o aprendiz permanece parte do tempo 
na escola ou centro e parte na emprêsa, em 

período nunca inferiores a um semestre 

. . O O . 7.22 — & regime e continuo quando o aprendiz perma— 
necer na escola ou dentro, durante todo o 

curso.
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7.3 « É recomendável a adoção, sempre que possível,do 
regime de frequência alternada, por permitir a 

adaptação progressiva do aprendiz, às condições 
reais de trabalho, facilitar a transferência da 
aprendizagem e reforçar e ampliar os conhecimeª 
tos tecnológicos adquiridos, durante o treina— 
mento operacional. 

7.4 - Ao se determinar o regime de frequência mais 
conveniente ã região, devem ser considerados os 
seguintes aspectos: 

- necessidade de mão—de—obra (qualidade e quan— 

tidade) atual e num prazo previsível; 
« grau de maturidade dos egressos; 
« possibilidade de estágio em emprêsas, em con- 

dições satisfatõrias: 
. N ' . a '. .IU 

— condiçoes socio—economicas da regiao; 

9 possibilidades de acompanhamento. 

7.5 ª Na mesma escola ou centro poderão coexistir os 
dois regimes de frequência aos cursos. 

8 i HME—115325" of: AmnVEITAªgr—rfc DA Amsrnimonf 

. O . . 8.1 — Criterios gerais 

3.11 — A avaliação do aproveitamento tem como obje— 
tivo demonstrar ao docente e ao aprendiz o 

que êste realmente aprendeu. decidindo os rg 
sultaãos sôbre sua promoção e habilitação fi 
nal.
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8.12 — A avaliação do aproveitamento do aprendiz de 

8.16 

ve visar muito mais a aquisição ou modificª 
ção de formas de conduta do que os conheci— 
mentos adquiridos em situação escolar. 

Como a aquisição ou modificação de formas de 

conduta podem ser observadas sobretudo na vi 
1 . . .. N ., oa prof1381onal, ourante a soluçao ae problg 

mas reais, o aproveitamento da aprendizagem 
deve ser avaliado também nas ativiãades ex— 

tra—classe e mesmo após a conclusão do curso 

A avaliação deverá ser feita através de con— 

ceitos que poderão ser convertidos em valo— 
res numéricos, & juízo de cada Bepartamento 
Regional. 

A avaliação devera ser feita através de verª 
ficações frequentes e imediatas ao estudo,pg 
lo aprendiz, dos diversos assuntos que com— 

poem o programa. 

fs resultados da prática profissional e os 
, .. . » . .. . . aas eemais materias serao con81derados inde— 
pendentemente. 

Adotado o processo de avaliação imediata, se 
rão aboliãos os exames. 

A falta fie aproveitamento durante & aprendi— 
zagem será causa para a eliminação do apren— 

diz, desde que não seja possível a adoção de 

soluçoes psico—pedagõgicas.
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8;2 - Avaliação da Prática Profissional. 

8.23 

6.24 

8825 

8;26 

. O 

0 processo de avaliação ocorrera antes. du 
rante e depois da execução das tarefas. 

A avaliação antes da execução da tarefa co; 
responde à verificação da elaboração do R9 
teiro de Trabalho. do estuda da tarefa,tendo 
—se em vista, também, a atuação do aprendiz 
no trabalho individual 0 em grupo; 

A avaliação durante a execução da tarefa sg 
rã feita tendo—se em vista verificar se o a— 

prendiz reproduz as fases e os gestos profíâ 
sionais, objetos ãa demonstração. 

. M . r . . ª 
A avaliaçao no 1n1c1o da aprendizagem sera — 

feita pelo Instrutor na presença do aprendiz 
. O 

. 
, ,! N _[ ( sendo este condu21oo tao ceoo quanto pOSSl— 

. ª . vel, a avaliar suas proprias tarefas. 
. N 0 

Na avaliacao das tarefas executadas devera 
. . O ser conSLderado o maior numero de elementos 

a serem observados tais como: medidas, acª 
bamento. montagem, funcionamento etc, confog 

l' . 
me a tarefa e o of1c10. 

C resultado da avaliação qualitativa de eª 
da tarefa será traduzido nas seguintes anota 
çBes: 

ÓTIMG (O) — para os alunos que concluem suas 
tarefas dentro dos padrões da 

SES sem deslizes ou correçoes, — 

não necessitando intervenção do 

docente.
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BOM (B) - para os que realizam suas tarefas , 
dentro daqueles padrÉes e que. embg 

ra cometam erros durante a execução 
Estes não invalidam as mesmas. exí— 

gindo, porêm, interVençÉes eVentuás 
do instrutor: 

REGULAR (R) — para os que realizam as tarefas pa; 

8.27 "" 

cialmente fora dos padrões da SMO 

e possam. a critério do instrutor. 
corrigir as falhas praticadas duran. 
te a execução, exigindo freqúênte ª 
juda do mesmo. 

Quando o aprendiz não atingir nenhuma dessas 
três classificaçães, será obrigado a reºetir 
a tarefa ou operaçoes mal feitas, buscando 
a classificação que lhe permitirá passar pa— 

ra & tarefa seguinte. Se ocorrerem repeti— 
goes sistemáticas. & situação do aprendiz sg 
rã objeto de uma investigação que apure as 
causas dessas repetiçães. 

, N .. . ' . ' 8.3 — Avaliaçao das demais materias do curriculo 

5.31 — 

&.32 "" 

Será feita atraves do julgamento dos trabg 
lhos realizados em classe, tais como experi— 
ências, exercícios, Fôlhas de Informação Coª 
plementar, Fôlhas de Aplicação etc., das ati 
tudes em classe (atenção, assiduidade, dis— 

ciplina, cooperação etc.). 

Em função do obervado e avaliado, o instru-— 
O . . tor dara ao aprendiz um conceito que traduza 

o aproveitamento.
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n :— n vº .. -.-_ . ' o.áá - um Conselho ae Jocentes examinara os casos— 

9 “ DªCUÍENTªS BE 

9.1 — 

941 

9.2 — 

9.21 

9.22 

problemas, no que se respeita a avaliação do 

aproveitamento, para dar—lhes solução conve— 

niente. 

FEAT; HITAÇÃí 

Aos aprendizes que concluírem; com aproveitamen 
, . o 

'

. to, 0 curso ae aprendizagem sera conferido o 

“Certificado de Aprendizagem Industrial", comiª 
, _ N - 

, . O . Gleaçâº nº verso; QOS conheCImentOS pratlcos ad 

quiridos. 

4 A doneessão de certificado será feita ao a— 

prendiz :ue, tenào completado as tarefas o— 

brigatõrias da SW9, tenha alcançado nas de— 

mais matérias, os resultados mínimos exigiê 
dos. 

.. l fie posse do "Certificado" apos 24 meses de tra 
1 .,» . o. _ 
oalho na inaustria em of1c1o correspondente ao 

Certificaão de Aprendizagem, serã outorgada ao 

aprendiz a respectiva "Carta—de-Ufício". 

— As anotações na Carteira Profissional. ou o 
1 w ª ” ' V atestaoo aa firma, comprovarao o perioao de 

. l . trabalho empresarial, no of1c1o correspondeu 
te ao "Certificado de Aprendizagem“. 

! - . . ' 
— fl periodo de trabalho industrial podera ser 

realizado em várias empresas, somando—seseus 

tempos, para efeito de concessão da Carta de re. vilelo,



15. 

IG — ACÍ"PANÉAÉENTF 353 APRENDIZES 

1G.1 » Para os cursos em regime de frequência alternª 
da. o acompanhamento dos aprendizes, durante a 

sua permanência na indústria. tem como objeti— 
co: 

_ possibilitar a orientação. pela escola ou 

centro, da integração do aprendiz & condi— 

ções e ao ambiente ãe trabalho; 

. I . a ' 
— comprovar a eficiência dos programas e meto— 

dos desenvolvidos no curso; 

— esclarecer os empregadores sôbre a finalida— 
de do estágio e leva—los ã seleção de tare— 

fas que propiciem & continuação da formação 
profissional em situação de trabalho. 

10.2 e O acompanhamento dos aprendizes podera compre—, 

enáer visitas ãe supervisão da escola ou cen— 

tro aos aprendizes em trabalho. preenchimento 
de questionários pelos aprendizes e empregadº 
res. relatórios dos aprendizes etc.. sempre em 

colaboração com o serviço de treinamento das. 
empresas. quando houver.
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( presente Documento foi aprovado pelos Diretores Rg 
gionais do SEFA! durante o VII se INÃRIF NACIINAL. realizado no 
DR do Pará, no período de 2 a & ãe outubro de 1967, com ºs se— 

guintes recomendações: 

lª) Solicitar a organização, pelo 3N em colaboração os com 
33E}. de uma Comissão especial para definir termos 6 ex 
pressões utilizadas em formação profissional.

! 

2ª) Sugerir que os cursos de aprendizagem sejam divididos .,. 01 . . .—. em gºls perioeos let1Vos anuais ãenominaao—se "grau" 
e cada período. 

. e , , à » ª 3!) Sugerir que o perioao ee estagio para a concesseo ae ...-é n1 '! Sawa ae íficio seje ae 24 meses; entendo—se para ten— ,. to, 0 necessario amparo legal.
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CONFERENCIA INTERNACIONAL DEL TRABAJO 

Reccmendaciõn 117

1 
RECOMENDACIÓN SOBRE LA FORMACIÓN PROFESIONAL 

La Conferencia General de la Organizaciôn Internacional del 
Trabajo: ' 

Convocada en Ginebra por el Consejo de Administración de 1a 
Oficina Internacional del Trabajo, y congregada en dicha 
ciudad el 6 de junio de 1962 en su cuadragesima sexta reª nion: 

Después de haber decidido adoptar diversas prºposiciones rg lativas & la formacion profesional, cuestion que ,consti— 
tuye el cuarto punto del orden del dia de 1a reunion, con 
miras a reemplazar 1a Recomendacion sobre la formacion prº regional, 1939; la Recomendacion sobre e1,aprendizaje, — 

1959, y la Recomendacion sobre la formacion profesional '— 

(adultos), 1950, y 
Después de haber decidido queldichas proposiciones revistan la forma de una recomendacion; 
Habiendo tomado nota de gue la Organización de las Naciones 

Unidas para la Educacion, 1a Ciencia,y la Cultura tiene en 
curso de preparacion una recomendacion sobre 1a ensenanza 
tecnica, 

adopta, con fecha 27 de junio de gil novecientos sesenta y dos, la siguiente Recomendacion, que pedra ser citada como la Recomendacion 
sobre la formacion profesional, 1962: 

I. DISPOSICIONES GENERALES 

, 1. Ia presente Recomendaciôn se aplica a todo tipo de forma— 
cion destinada a preparar o readaptar a una persona para que ejerza 
un empleo, sea 0 no por primera vez, o para que sea prºmovida en en alquier rama deractividad economica — incluida la ensenanza generaI, 
progesional y tecnica que sea necesaria para ese fin - , con exce— 
pcion de: 
a) 1a formación para desempeãar puestos en la dirección o puestos — 

de personal dirigente superiores al grado de capataz en la indug tria, o para desegpenar puestos equivalentes en otras ramas de la actividad economica; 
b) la formación de la gente de mar, que continua regida por la Becº 

mgndacion sobre la formacion profesional de la gente de mar , - 
1 46; 

o) la formaciôn en la agricultura, que continua regida or la Recº 
mendacion sobre la formacion profesional(agricultura€, 1956. 

1. Adaptada el 27 de junio de l962.por 320 votos a favor, 0 en 
contra y 1 abstencionº
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2e 1) La formacion no es um fim em si misma9 sino un medio de 
desarrollar las aptitudee profesionales de uma persona teniendo en 
cuenta las posibili .dedes ãe empleo y de permiti.r1e hacer uso de sus 
capacidades como mejor convenga & eus intereses 3 a los de la comu— 
nidaã la formaoion deberia tender & desarrollar 1a pereonalidaã, so— 
bre todo cuando se tre.ta de aóoleecenteeº 

2) La formacion conso1tuye um todo cºvoe diversos elemen- 
tos no pueden ser disoeiados 

3) La formacicm es un prev eeo que contimâa durante toda la 
vida profesional de un.1md1”1fl“r, conforme & sue necesidades indivi— 
duales y de miembro ãe Ea Cºmªâmiõªão 

4) La 1011111161 deberia esczer exenta de tºda forma de dis— 
criminatiõn por motivo do rage“ colorà 561:.)W relºgion9 opinion poli» 
tica, ascendencia nacionalu“ uorigens mal 

5) La fºrmaciôr. eazmge la cooperación continua de tod.as las 
personas y organi.smos inte—regados9 conforme a lo previsto en el par— 
rafo 11o 

Ilo PLAN Y ADNINISTRACION N.ACEON&LES 

ªo 1) Gaãa pale debeije digyc caer de um eístema de medios de 
formacion cuyo numero9 ãietriím ucion geogrâi.íca y programa.s se adaptem 
% 

las necesidades economicas y & lee posibi1i aedes de empleo del pa- 
ls considerado en su totaliâaà 0 do caãa región o looalidad segun 
lo que mas convenga, a fin de satief acer las necesidades de los re. £ dentes en el pais 

2) Este sistema ãeberia estar organizado de manera que se facilite el traslado de um tipo de formaeion a otro y tambien e1 ac- 
ceso a las etapas euceeivas y & los diferentes gra dos de formacíon — 

de manera que un indiviãuo pueda alcanzar el mas alto grade de fork 
macion, habida cuenta ãe ene aptitudee e inclina61oneso 

3) Las Vias de acceso & lee ecupacicnes$ y en especial a 
los oficios$ deberian responde r a las exigencias de todas las ramas 
de la actividad economica, así comº a las eptitudes$ intereses y cir 
cunstancias particulares de caãe educandoo 

4) Guanão las circunstancias nacionales no permitam el de— 
sarrollo de un sistema nacional completo de medios de formacion, el 
pals de que se trate deberia examinar 1a conveniencia de colaborar - 
con los paises vecinos com objeto de crear tal sistema o de estable— 
cer uma o varias 11.3 titucionee de formacion comuneso 

4o 1) Se deberian definir com claridad las respectivas compe- 
tencias de las autºridades publicas en materia de formaciono 

2) Las autoridades publicas y 3.08 diversos organismos pu- 
blicos y privados que em cada país se ocupam de formacion deberian, 
dejando libre juego a 1a iniciativa y aeegurando 1a adaptabilidad a 
las necesidades de las divereae ramas de la actividad economica, de 
las regionee y de las localidades9 colabore.r en el desarrollo de — 

servicios bien cooràinadoe 
a) sea sobre la base ae un programa de conjunto centralizado;
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b) sea sobre una base voluntaria y con la ayuda de mecanismos apro- 

priados; o 
. i ,, c) sea combinando ambos metºdosª 

5) Sea cual fuere el método adoptado, las medidas que hayan 
de tonarse para desarrollar los medios a que se refiere el apartado — 

2) deberian comprender, respetando la libertad de eleccion profesio— 
nal de los candidatos, medidas tendientes a: 
a) la determinaciôn de la magnitud y naturaleza de las necesidades de 

formacion y de los medios existentes; 
b) la determinaciôn de las ocupaciones a las que deberia darse priori 

dad en materia de formacion, sin descuidar las demas ni 1a formadª 
on de las personas que sean necessarias para las mismas; 

c) la determinaciõn de las ocupaciones respecto de las cuales se con— sidere necesario o conveniente establecer normas de calificacion , 1a formulacion y aplicacion de tales normas y el establecimiçnto w 
de programas de formacion apropriados, as1 ccmo la formulacion y aplicacion de normas para los examenes que hayan de efectuarse al 
terminar la formacion en esas ocupaciones; 

d) la ;ormulaciõn y aplicación de normas relativas a las condiciones 
y metodos de formacion; 

e) la formulaciôn,y aplicación de normas relativas a las institucio— 
nes de formacion, en particular a las que proporcionen formacion 
para ocupaciones respecto de las cuales se hayan establecido nor— 
mas de calificacion; 

f) la formulaciõn y aplicación de normas de caliçicaciôn para el peg 
sonal docente de las instituciones de formacion; 

g) el otorgamiento, según las circunstancias, de una ayuda técnica y financiera a las instituciones y empresas que proporcionen forma— 
cion. 

4) Siempre que se adopte un programa de conjunto, las autº ridades competentes deberian velar por que las medidas adoptadas pa— 
ra su aplicacion comprendan las medidas enunciadas en el apartado 5)» 

5) Cuando la coordinación se establezca sobre una base vem luntaria, las medidas enumeradas en el apartado 3) deberían ser de la responsabilidad de las autoridades y organismos indicados en el 
apartado 2), conforme a su esfera de competencia. 

6) Las normas de que se trata en el apartado 3) deberían , 
Íiempre que sea posible, ser aplicables en todo el territorio del pª 3 Miembro. 

7) Cuando este no sea posible, deberian formularse despesª 
ciones en forma de recomendaciones que sirvan de guia para el esta— 
blecimiento de normas lo mas uniformes posible en el interior del pg 5 de que se trate, 

, 8) A1 desarrollar los servicios bien coordinados de forma— 
cion a que se hace referencia en el apartado 2), deberian tenerse o— 
portunamente en cuenta: 
a) los intereses profesionales, culturales y morales,del individuo , las necesidades de mano de obra y el interes economico y social 

.general; 
b) la política nacional en materia de enseianza y formación;
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'o) log medios existentes o proyectados de ensenanza general, orienta 
cion profesional y selección; 

d) los medios de formación existentes o proyectados, incluyendo los 
de ensenanza profesional y técnica; 

e) la estructura y tendencia del mercado del empleo; 
f) la politica y el desarrollo econômico nacionales; 
g) la situación demográfica y su evolución prevista; 
h) 1a evoluci6n prevista de las tecnicas y de los métodos de organi- 

zación del trabajo; 
1) 1a existencia de grupos de poblaci6n que, a causa de su aislamien" 

to geografico, sus diferencias étnicas u otros motivos, exijam me 
didas especiales, , 

9) Los servicios de formaciôneplenamente coordinados debe rian ser revisados regularmente y deberian adoptarse medidas, si hu— 
biera lugar,para adaptarlos a la evoluci6n de les necesidades. 

10) El desarrollo de los servicios de formaci6n plenamente 
coordinados deberia emprenderse en el plano nacional mediante la co— 
laboración de las autoridades interesadas en los distintos aspectos 
del problema enumerados en el apartado 8) y de otras partes interesa 
das. 

=., 5. 1) La colaboración en el plano nacional deberíe. sei l leve— 
da a cabo mediante uno o varios organismos id6neos9 plenamente rcpre 
sentativos de los medios interesados, 

2) Esos organismos deberian ser secundados por otros o ga.— 
nismos tambien plenamente representativos, creados, segun la necesj 
dades, en el plano regional y local. 

6. Deberian crearse comisiones consultivas representativas de 
las ramas de actividad econômica o de las ocupaciones a fin de ayu— 
dar a los organismos mencionados en el parrafo S a determinar las ne 
cesidades en materia de formación, para las ocupaciones que les coª ciernan y a desarrollar programas de formaciôn destinados a dichas 
ocupacionesº 

Z, 1) Larformaciôn impartida en las instituciones publicas de 
formacion deberia concederse sin gastos para los educandos. 

' 2) Lo anterior no deberia impedir que las instituciones so liciten el pago de los gastos cuando el educando no se encuentre en 
la obligacion de seguir los cursos, o no tenga necesidad de recibir 
formacion para procurares o conservar un empleo, 

5) Durante 1a formación en una instituciôn, cuando la for— 
mación este garantizada por la autoridad competente o cuente con su 
aprobaciõn, los adultos que no perciban remuneraciõn y los adolescen 
tes necesitados deberian, en la medida en que lo permitan los recur- 
sos econômicos y financieros, recibir de dicha autoridad competente 
asignaciones adecuadas, fijadas desp-uês de tenerse debidamente en cu 
enta: 

. . . .' .. . , .! &) cualquier indemnizaCion de desempleo o cualquier otra as1gnacion 
que pudieran recibir; 

b) otros factores, tales como las cargas de familia, el cesto de la 
vida en las regiones interesadas y los gastos personales ocasiona 
dos por la formaciônCpor ejemplo, los gastos de viaje y de aloja-
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miento) y, en casos especiales, la edad;_ 
c) 1a necesidad de estimular a los adultos a que emprenden y terminen 

su formacion de acuerdo con las exigencias del mercado del empleo 
y las necesidades de la comunidad en 10 referente a personas formª 
das. 

4) Las personas sometidas a formación en las empresas debe- 
rían recibir una remuneracion adecuada de conformidad con los criteri 
os determinados por la legislacion, los convenios colectivos o el re— 
glamento especial de la empresa interesada. 
- 5) La asistencia a las instituciones públicas de formación 
y a las instituciones privadas reconocidas, de naturaleza similar, y 
la participacíon,en otros tipos de formacion aprobados deberian ser 
facilitadas, sesun las circunstancias, mediante un auxilio material , 
por ejemplo, em forma de comidas gratuitas, suministro de ropa de trª 
bajo, utiles, equipo y manuales de instruccion, transporte gratuito 0 
a precio reducido, subsidios de mantenimiento e becas o asignaeiones 
para gastos de estudio, prestamos, o suministre de alojamiento. 

8. l) Deberían adoptarse medidas a fin de,que las condiciones 
de trabajo de las personas y sobre todo de los jovenes que reciban, w 

formacion, bien en uma empresa, bien en una institucion de formacion, 
sean satisfactorias, y, en particular, para que eu trabajo este con— 
venientemente limitado y presente um caracter esencialmente educati— 
vo. 

, 2) El(trabajo de los educandos en las instituciones de for— 
macien no deberia tener por objetivo principal la obtencion de benefª 
cios comerciales. . 

5) Las instituciones'de formación, así como las empresas en 
que se preste formacion, deberian,asumir la responsalidade de velar — 

por el establecimiento y aplicacion de normas de seguridad y de pro— 
teccion de los educandos durante el trabajo. 

9. 1) La formación para ocupaciones respecto de la cuales se 
hayan establecido normas nacionales de calificacion deberian compren— 
der examenes cuyas normas hayan sido fiJadas dejmodo uniforme parmi 
tan establecer criteriºs seguros y plenamente validos, y deber an tc— 
marse las medidas necesarias para aSegurar la observanoia de esas no; 
mas de examen. - 

'- " 
, ‘41 ' ª 

(2) Los certificados entregados como resultado de esos clamº 
nes deberian ser validos en todo el pais. 

5) Aun cuando no existen normas nacionales de calificación, 
seria deseable gue las personas que hayan concluido um curso sistema— 
tico de formacion reciban un certificado al efecto, entregado por la 
institucion de formacion o por la empresa. Deberian figurar en dicho 
certificado las características esenciales y principales de la fºrma— 
cion dispensada. 

lo. Las personas que concluyan un curso de formªción profesio— 
nal deberian ser asistidas por las autoridades del pa 8 competentes — 

en materia de empleo, para obtener empleos correspondientes a las ca— 
lificaciones y conocimientos adquiridos, garantizandose al propio ti- 
empo la libre leccion del lugar de trabajo. 

III. MEDIDAS DE COLABORACIÓN 

11. 1) Todos los medios interesados en la formación, y en partª
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cular las autoridades publicas, las instituciones docentes y las or 
ganizaciones e empleadores y de trabajadores, deberian aprovechar— 
toda ocasión para prestarse asistencia y consultarse reciprocamente 
respecto a 1a elaboraci6n de planes de formación, 1a aplicaci6n y realización práctica de los mismos y, de modo general, a todas las 
cuestiones relativas a la formación. 

2) Se deberian t9mar medidas para que todos los responsa— 
bles de proceso de formación puedan visitar periodicamente el lugar 
donde se lleva a cabo la formación, para mantenerse al corriente so 
bre las condiciones en que se dispensa dicha formación. 

5) Los representantes de las organizaciones de empleado— 
res y de trabajadores deberían formar parte de los organismos encar 
gados de dirigir las instituciones publicas de formación y de vigí- 
lar su funcionamiento técnico; cuando no existan dichos organismos, 
los representantes de las organizaciones de empleadores y de traba— 
jadores deberían ser asociados estrechamente en alguna otra forma al funcionamiento de las referidas instituciones. 

4) La cooperación entre las instituci9nes de formación, o la autoridad competente que dispensa la formación, y las empresas — 

deberia ser asegurada y fomentada, sobre todo en los casos en que 
la formacion se da parte en la empresa y parte en instituciones de 
formación ajenas a la empresa. 

5) Sin perjuicio del alcance general del apartado 1) y en 
la medida compatible con las circunstancias nacionales: 
&) las instituciones interesadas en la ensenanza y la formaci6n ,, las organizaciones de empleadores y de trabajadores y los (demas 

organismos u organizaciones directamente interesados deberian co 
laborar en: 

1) 1a designación de las ocupaciones respecto de las cuales se 
considera necesario o deseable el establecimiento de normas 
de calificación; 

ii) el establecimiento de dichas normas y de programas de forma 
ción adecuados; , 

fii) la organización de exámenes adecuados y la determinación de 
la naturaleza y grado de las, calificaciones que puedan obte 
nerse; 

b) la c9laboración mas completa deberia existir en materia de compi 
lacion y difusión de informaciones sobre las posibilidades de - 
formacion referidas en el parrafo 12, deberian participar en - 
ella las escuelas primarias o secundarias, las instituciones de 
ensenanza técnica y pr9fesional, las autoridades educativas, los 
servicios de orientación pr9fesional y los servicios asesores so 
bre empleo, los servicios publicos del empleo, las organizacio—— 
nas de empleadores y de trabajadores, las instituciones profesio 
nales y las empresas; 

e) 1a asistencia prestada por los servicios publicos del empleo de 
deria comprender igualmente: 

i) el estudio de las tendencias del mercado del empleo; 
ii) la evaluación de las necesidades actuales y futuras de mano 

ii) 1a colocación del personal formado.
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IV.) INFORMACIONES SOBRE LAS POSIBILIDADES DE FORMACIÓN 

12(, 1) Se deberían compilar regularmente y poner adisposiciõn 
de todas las personas y de todos los organismos interesados informª 
cisnes sobre las pcsibilidades de formacion para cada ccupaciono 

2) Estas informaciones deberian tratar sobre puntcs como: 

a) tipos de formaciôn que pueden dispensarse; 
b) duraciôn de los diversos tipos de formaciôn; 
c) condiciones de admiSiSn-en los diversos tipos de formaciôn; 
d) caracteristicas de cada tipo de forgaciôn en relación con las - 

perspectivas-de empleo o de promocion; 
e) naturaleza y condiciones de la ayuda financiera o de otro tips a 

que las personas que siguen cursos de formacion pueden aspirar; 
f) exámenes finales de la formaciôn y calificacicnes que pueden — 

obtnera 
5) Paraºla difusôn de las informaciones citadas procede— 

ría utilizar, segun las necesidades, todos o algunos'de les medios 
siguientes: entrevistas, conferencias, folletos, articulos, carte- 
les, peliculas cinematograficas$ diapositivas, charlas por radic y 
televison, visitas a las empresas y exposiciones profesionaleso 

V., MEDIDAS DE ORImTACIôN PROFESIONAL Y DE SELECCIÓN 

130 1) Les candidatos a la formaciên, y especialmente las per 
somas que no 1a hubieren recibido, deberian tener a su alcance ericª 
tacien profesional individual proporcionada por los organismos com— 
petentes en orientacicn profesiºnal o de asescramiento en materia de 
empleo, antes de elegir ocupacion o de iniciarse en una fermacion dg 
terminadao 

2) Los trabajadores deberian beneficiarse en los servicios 
del empleo de un sistema de consejos profesionales com vistas a su 
orientacion, su nueva clasificacion o eu perfeccionamiento profesio— 
nales. - 

14. 1) La seleciôn de los candidatos deberia efectuarse de'coª 
formidad con los requisitos y naturalega propios de cada ocupacion , 
pero sin que se limite 1a libre eleccion de la ocupacionº 

2) E1 procedimiento de selecciôn deberia concebirse de su— 
erte que se reduzca al ninimcpel riesgo que presenta la admision de , 

candidatos a la formacion respecto de profesiones que no lee convic— 
nen, así como el peligro resultante de desperdiciar esfuerzos y me— 

dias de fermacion profesiºnalº ' 

5) El procedimiento de selecciôn debería comprender medi— 
das apropiadas para comprobar que los candidatos posse; las aptitu— 
des fisicas e intelectuales requeridas para la formacion y la ocupª 
cícn de que se trateº 

, ,4) Cuando el procedimiento de selección comprenda exámenes 
medicos, estes deberían basarse en las exigencias propias de la fe; 
macien y de la ecupacien de que se trateº
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5) Cuando el prpcedimiento de selección comprenda pruebas 
psicológicas, êstas deberian responder a las condiciones existentes 
en el pais de que se trate, ofrecer un grado suficiente de seguri- 
dad y tener validez conforme a criterios directamente vinculados a 
los requisitos de la ocupación de que se trate. 

VI. PBEPARACIÓN PREPROFESIONAL 

15. l) Ia preparación preprofesional debería proporcionar a 
los jóvenes que no hayan ejercido todavia una actividad profesional 
una iniciacion en una variedad de tipos de trabajo. No deberia — 

efectuarse en detrimento de la educadión general ni en reemplazo de 
la primera fase de la formaci6n propiamente dicha. 

2) La preparación preprofesional deberia incluir uma ins— 
trucción general y prática, apropiada & la edad de los jóvenes, que 
convenga para: 
a) continuar y completar la. educación recibida con anteriorodad; 
b) dar una idea del trabajo práctico y desarrollar el gusto y la es 

tima por êl, así como el interés por la formación; 
e) revelar intereses y aptitudes profesionales, facilitando así la 

orientación profesional; 
d) favorecer la adaptación profesional ulterior. 

5) La preparación preprofesional deberia comprender, cuan 
do sea posible, la familiarización del educando con el equipo y los 
materiales comunas & cierto- numero de ocupaciones. 

VII. ORGANIZACIGN DE LA FORMACIÓN 

16. 1) El programa de formación para cada profesión deberia — 

ser elaborado a base de un analisis sistemático del trabajo, de las 
capacidades y conocimientos profesionales y de las medidas de segu- 
ridad e higiene que dicha ocupación implique, teniendo en cuenta su 
evolución y sus transformaciones previsibles. 

2) El programa de formación deberia ser revisado periódi- 
camente para mantenerlo al dia. 

17.1) El programa de formación deberia proporcionar a los e— 

ducandos una base solida de conºcimientos teóricos y prácticos. 
2) Ademas de la ensenanza del trabajo, de las calificacio 

nes y conocimientos profesionales y de las medidas de seguridad e 
higiene relacionadas con la ocupación de que se trate as1 como de 
nociones sobre legislación social, la formación deberia proporcio- 
nar a los educandos, en la medida de lo posible, conocimientos fun- 
damentales relativos a la ocupacióny & la rama de actividad econó— 
mica a que deseen dedicarse, especialmente com objeto de facilitar 
su promoción. 

3) Debería reservarse un lugar a las materias de cultura 
general en los programas de formación de larga duración y tambien , 
en la medida em que el tiempo lo permita,e en los programas de forma 
ción de corta duración.
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. 18. 1) Los programas de forneciªm y las materias de que traten deberían determinarse en forma que faciliten le_adaptacion profesio— nal futura de los educandos, dentro.del.ambitoude la ocupacion de -- 
que se trate. * ,. 

"' 2) A este efººtº'wéª là fºfmsciôn de larga duraciôn se de- bería cuidar de: .— -——» 

a) que el,educando adquiersjúna_comàrsnsiôn amplia de los fundamen- 
, .tos teoricos de su ocupabionzºª'"”'ª 

b) qua se evite la especializãoiônª ísliprimer período, & fin de — 
, proporcionar al educando uma ampliaúbase de conocimientos profe- sionales teoricos y practices Q'efpermitan una especializacion nª terior con-un minimo de formaci **súplementaria o de readaptacion. 

19. 1) Las empresas Que no—tenganggosibilidad de procurar, por 
ssâsonçcimientos teoricos practi— ªi mismas & suª eduçªnªºfs,qrçdºs I cçs necesarios para edercer.una'ocúpacion determinada deber an, se- sun sus necesidades: 

a) velar por que estªs insúficienciss'S6an'subscnadas en las institg ciones de formacion mediante uma o varias de las medidas siguineª tes; ,' 
1) 1a asistencia del educando en el'transcurso de uno o más dias ii) 1a asistencia a las mismas por períodos de varias semanas oqª ' 

secutivas cada ano; iii) la asistencia alternativa por períodos suficientemente prolqª gados de formacion en la empresa çon'per sãos de estudio tam— bien prolongados en una institucion de fºrmacion; o
' 

iv) otros arreglos aprºpiados de conformidad con la legislación — 

_ 

del país; '
= 

b) establecer y aplicar programas gu ' medios de formacion.o ls cresciam; W'entroicomnn,l 
«g.i'ht 42) Los educandosíneªlàãíemê ”sasíâuéªeoncurran & institucio 

= nes di formacion en virtud de las mediaaé-previstas en el apartado IT “depºr an ser autorizados,a ausentarse con ese fin durante las horas de trabajo, sin sufrir perdida alguns de salario. 
~].20. Las empresas deberían cooperar en la realizaciôn de los prº 

_ 

gramas organizados perºlas instituciones de formscign permitiendo a ' los estudiantes de dishes instituciones realizar practices de'forma— cion en el empleo durante periodos suficientemente prolongados. 
, 

, 
- 21; l) Hasta'la edad de dieciocho anõs, todos los Jôve es tratª dadores que no,çsten recibiendo otro tipo de formacion-deber an tener & su disposicion cursos-complementarios & fin de que puedan completar su cultura general y sus conocimientosvteonicos en las ocupaciones; —, Que ejerzan. ' 

fig) Los.Jévenes trabajadores deberian tener posibilidad de seguir esos cursos em lasycondicionegªexpuestas en el parrafo 19. a— 

~~ 

~~ 
~~~~~~ 

" 

kªyªnmla unigicaciôn de sus
~ 

partado*2).ªÉ“- 
,! .

> 

22; Todos los trabajadores que deseen mejorar sus conocimientos generales, tecnicos o comerciales, deberian tener a su disposicion — cursos complementarios & fin de facilitar su promocion y mejorar en esa forma su situacion social y economica.
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25. La duraciôn de la formaciôn debería ser determinada tenieª do en cuenta: ' 

a) el,nivel y el tipo de los conocimientos teóricos y habilidades — practicas que hayanvde'alcanzarse;- -' « - - ..W - 

b) los métodos y medios de formaciôn que hayan de emplearse; 
c) las condiciones mínimas de ingreso requeridas y las calificacio«- nes que ya posean los candidatos al ser admitidos; 
d) tratándose de adultos, sus actividades.profesionales anteriores y la necesidad de capacitarlos lo mas rapidamente posible para eder cer un empleo. 
'. 24. Debería prestarse atenciôn especial a la formación de. lo Jovenes y adultºs que sufran de deficiencias fisicas o mentales, aai. como los jovenes poco dotadoso. 

VIII. MÉTODOS Y-MEDI-OS DE FORNACIÓN' 

25. Los métodos de formación deberían adaptarse a la naturalg za del curso de formacion9 al grado de instruccion, a la edad, a 1a condicion y a la experiencia de los'educandoso 
, 260 Por regla general» deberían preferirse los métodos de for macion que requieren la partieipaçion efectiva de los educandos a los que limitan la actividad de los educandos a escuchar las leccio— nes.

. 

27. 1) La formaciôn debería tener un carácter lo más realista posible. - 

2) La formación práctica en las instituciones debería: 
a) darse en condiciones y ambiente lo más parecidos posible a los de una empresa; 
b) incluir, cuando sea necesario y posible9 períodos de experiencia practice en una empresag o ser completada por ellos, a fin de que los educandos puedan n9 solamente familiarizarse con el ambiente de trabajo, sino tambien adquirir el ritmo y habilidad que son normales en el mismoº 

280 %) La formación práctica que no se dê en.el curso del em- pleo deberia entranar 1a obligacion del educando de ejecutar las di— versas operaciones propias de la ocupacion o,,en su caso, de cumplir un per ode de trabajo efectivo en esa ocupacion. 
2) Esta; tareas,reales d barium responder a las necesida— des de 1a formacion; ademas, deber an existir garantias, adecuadas - para evitar la competencia de los educandos con los deans trabajado— res. 
5) En la formación dada' 

, el curso del empleo, los traba— Jos congiados & los educandos deber an tener valor positivo para la formacion. 
29. Los ejercicios de formación deberían estar concebidos de modo tal que los educandos compren an el valor practice de lcª que eáecutan y la utilidad de todo'art culo predueide.‘ “
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500 1) Se deberian fraccionar las operaciones complejas, sepa- 
randose sus elementos simplesº 

2) Los educandos deberian ser capaces dã ejecutar con faci 
lidad una operaciõn antes de abordar otra y deber an pasar de opera— 
ciones simples a operaciones complejasº 

51 La ensenanza teorica$ con inclusion de las materias de cul 
tura general que forman parte de los cursos, deberia darse, en la me 
dida de lo possible9 en relación con la ocupaci6n previstaa 

520 La ensenanza de las materias tecnicas y de los conocimienr 
tos relaciónados con el trabajo practice deberia vincularse y, en la 
medida de lo posible9 integrarse en la formaci6n practice. 

33 El ritmo de la 1nstrucei6n deberia adaptarse a la capaci— 
dad de asimilaciõn de los educandos y permitir revisiones periodicasº 

343Deber1an adoptarse disposiciones para garantizar 1a super- 
vision tecnica sistematica de los educandos esoecialmente cuando se 
dê la formaciôn en el curso del empleoc 

55 Deberian llevarse registros detallados sobre la formaci6n 
dada y los progresos logrados; ademasa deber1a estimularse a los ea 
ducandos a que mantengan sus propios registros detallados sobre la 
formacion recibida y a que adquieran la costumbre de verificar los ..... 

560 l) Deberia utilizarse; cuando ello sea apropiado, materi— 
al auxiliar de instrucci6n para facilitar el proceso de adquisici6n 
de los conocimientosº 

2) Las autoridades responsables en materia de formación - 
deberian estar ai corriente de las nuevas tecnicas de formación y del material didactico y auxiliar; sei como velar por su aplicación, 

57º Cuando los medios de formaci6n9 especialmente en las re» 
giones aisladas9 no respondam a las necesidades en materia de for— 
maci6n de la poblaci6n local deberian completarse; segun los casos“ 
con uno o varios de los medios seguientess 
&) cursos por correspondencia adaptados a las circunstancias locam 

les; 
b) profesores ambulantes y unidades móviles de demostraciôn; 
c) ensenanza por radio$ television u otros medios informativos de 

gran difusiôn; 
d) permisos concedidos a los educandos por las empresasa de varias = 

semanas consecutivas por ano ”a fin de que puedan seguir cursºs — 

en una instituci6n de formacion situada en otra localidad; 
e) otras medidas que permitan obtener formaci6n en otra localidad, ta 

les como subsidios becas de estudios y facilidades de transporte 
y alojamientoº 

IXo FORMACIÓN POR LAS EMPRESAS 

580 1) Los empleadores deberian adoptar una politica sobre las 
medidas que convenga tomar para satisfacer sus necesidades en mate— 
ria de personal formadoº
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2) Se deberia estimular a los empleadores y allas agrupa— 
ciones de empleadores a que establecieran planes sistematicos de 
formacion, en funcion de sus propias neceSiaades y en medida compa— 
tible con las condiciones de funcionamiento tecnico de sus empresas. 

39. A los efectos de la preparaciôn y aplicación de los pla— 
nes de formacion dentro de la empresa, los empleadores deberian coª 
sultar y cooperar con los representantes de los trabajadores empleªg' 
dos en sus empresas. ' 

40. La respºnsabilidad en materia de formación“en el seno de 
una empresa deberia estar claramente delegada, bien a un departameª 
to especial de formacion, bien a,una o varias personas durante jor— 
nadas completas e parciales, segun 1a naturaleza y la magnitud de 
las necesidades de formacion de la empresa. 

4l. Los departamentos y personas responsables en materia de 
fornecion deberian tener por tareas, sobre todo: 
a) prºponer 1a politica de formación; 
b) en consulta con los departamentos interesados, velar por que se 

elaboren planes de formacion; 
c) participar en la selección de candidatos para la formación; 
d) formar al personal docente; 
e) supervisar la formaciôn dispensada dentro de la empresa; 

f) tomar disposiciones adecuadas, en nombre de la empresa, respecto 
de toda instruccion que deba darse fuera de la empresa y para — 

coordinarla con la que se dispensa dentro de la misma; 

g) establecer y mantener al dia un registro del adelante de los edª 
candos; 

h) velar por que la formación tenga en cuenta los métodos probados; 

i) emprender, fomentar o patrocinar investigaciones y estudios & fin 
/ de asegurar que la formacion sea eficaz y este al dia. 

42. Las empresas deberian prever, siempre que se considere ,o— 
portuno, um periodo inicial suficientemente prolongado de formacion 
general de base para sua educandos,,que se llevaria a cabo integra— 
mente en una institucion de formacion, a fin de reducir la duracion 
total del periodo de instruccion y aumentar su eficacia. 

#5.'la supervision y el control de la formación de los educaª 
dos deberian depender, en todas las etapas, del departamento e de 
la persona encargada de la formacion, ya se dispense esta dentro o 
fuera de la empresa. 

, 44. 1) Para determinar en'quê lugar deberia darse la formaoiâ 
on dentro de uma empresa, deberian tenerse en cuenta los siguien— 
tes factores: 
a) el tipo y duraciõn de la formación; 
b) el número, edad, conocimientos y experiencia de los educandos; 

o) la oportunidad de recurrir a la formación en el curso del empleo 
para la ocupacion de que se trate; 

d) la aglomeraciôn, el ruido u otras causas de distracciôn, los fa— 
ctores de seguridad y los riesgos de que se deteriora el equipo
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en los lugares normales de trabajo; 
e) cualquier ahorro de tiempo, personal docente y de equipo; 
f) el cesto de instalaciones separadas; 
3) la necessidad de facilitar, en la medida de lo posible, la tran- 
. -sicion de la formacion al empleo prºpiamente dicho; 
h) las posibilidades técnicas de la empresa. 

2) En las primeras etapas de formación deberian preverse, 
cuando fuere posible, instalaciones pedagogicas separadas y provis— 
tas del equipo de formacion necesario, o, por lo menos, reservarse 
una zona separada en los lugares normales de trabajo. 

45. 1) Las empresas deberian organizar para todos los reciên 
llegados la acogida correspondiente y un periodo de incorporacion 
a la empresa. 

, 2) Deberia concederse especial atención a la iniciaciõn — 

de los jovenes trabajadores, habida cuenta de sus necesidades de 
fºrmacion. 

xº APRENDIZAJE 

46. La formación sistemática y de larga duraciôn con objeto - 
de ejercer una ocupacion reconocida, recibida en gran parte dentro 
de una empresa o'mientras se esta al servicio de un artesano inde— 
pendiente, deberia ser objeto de un contrato escrito de aprendizaje 
y quedar sometida a normas determinadas. 

47. Para decidir si a ocupaciôn determinada puede ser obje- 
to de aprendizaje, procederia tener en cuenta factores como: 

a) el nivel de la capacidad profesional y los conocimientos tecnico 
teoricos requeridos para el ejercicio de la ocupaciôn en cues-n 
tion; 

b) 1a duraciôn del periodo de formación necesario para adquirir la 
capacidad profesional y los conocimientos requeridos; 

o) el valor del aprendizaje para la adquisiciôn de las calificacio— 
nes y conocimientos requeridos, 

d) 1a situación presente 3 futura en cuanto a la posibilidad de em— 
pleo en la ocupacion de que se trate. 

48. 1) El contrato de aprendizaje deberia celebrarse con un em 
pleador individual, con un grupo de empleadores o bien con un orga—— 
nismo tal como una comision de aprendizaje 0 un servicio especialmçn 
te encargadc d.ºl control del aprendizage, segun lo que parezca mas 
adecuado, habida cuenta de las condiciones nacionales. 

2) Cuando el aprendiz sea gene; de edad, uno de sus padres, 
el tutor o representante legal deberia figurar como parte en el con 
trato. 

3) La parte encargada de impartir el aprendizaje deberia - 
estar adecuadamente calificada para dar la formacion, o bien estar — 

en condiciones de dictar medidas a fin de que la formacion sea dada 
por una o varias personas que tengan las calificaciones requeridas ;
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los medios diSponibles para la formación del aprendiz deberían per- 
mitirle adquirir una formacion completa para la ocupacion que se le 
ensene. 

, 4) Las autoridades competentes deberían mantenerse en re— 

lacion regular con la empresa o la persona que dispensa la Çormaci— 

on y cerciorarse mediante una inspeccion-o supervision periodica de 

si se alcanzan los objetivos perseguidos. 

49. El contrato deberia: 
a) incluir la obligaciôn explicita o implícita de formar.aâ intere- 

sado para el ejercicio dÍ una determinada ocupacion, as como la 
obligacion, tambien expl cita o implícita, por parte del apren— 

diz, de trabajar como tal durante un periodo de aprendizaje de— 

terminado; 
b) contener las,normas y reglamentos establecidos sobre la ocupaci— 

on en,cuestíon, enya inclusion se considere necesario o util en 

interes de las partes;
* 

c) prever todos los demãs derechos y obligaciones recíprocos perti— 
nentes que no hayan sido definidos por otros medios, incluyendo 
particularmente la observancia de todos los reglamentos de segu— 

ridad; 
d) contener disposiciones relativas a la solución de los conflictos 

entre las partes. 
50. Conforme a las cincunstancias nacionales, una ocupaciõn — 

puede ser reeonocida para ser objeto de aprendizaje, y las 'normas 
previstas en el parrafo 46, aai como todos los reglamentos concern; 
entes al aprendizaje, pueden establecerse: 

a) por via legislativa; 
b) por resoluciones de los organismos especialmente ancargados del 

control del aprendizaje; 
c) por medio de convenios colectivos; o 

d) mediante una combinaciôn de los procedimientos antedichos. 

( 51. En las normas y reglamentos que rigen el aprendizaje debg 

rian tenerse especialmente en cuenta, respecto a cada una de las o— 

cupaciones que sean objeto de aprendizaje, entre otras, las siguieª 
tes consideraeiones: 
a) el nivel de instrucciôn general y la edad minima dbligatoria pª 

ra el ingreso en el aprendizaje; 
Ab) las disposiciones que han de tomarse para los casos especiales — 

en que la edad de los trabajadores exceda del limite fijado en 

los reglamentos; 
e) la duraciõn del aprendizaje, con inclusion de un periodo de rue 

'ba, teniendo en cuentalel grado de capacidad profesional, as; dª 
no los conocimientos tecnicoteoricos que se requieran; 

d) las disposicignes que deben tomarse para determinar la medida en 

que-la duracionInormal del aprendizaje podria reducirse, considg 
rando toda formacion o experiencia anteriores que el aprendiz haya 
podido adquirir o teniendo en cuenta sus progresos en el transcurso 
del aprendizaje;
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e) la lista de las diversas ºperaciones prácticas, latenseãanza teo— 
rica y la instruccion conexa que haya de darse, as1 como el tiem- 
po que habria de dedicarse a cada etapa de esta formaci6n; 

f) el otorgamiento de permisos para ausentarse durante la jornada de 
trabajo, o de cualquier otro permiso similar, para que el apren- 
diz pueda acudir a una instituciôn de formación; 

g) los examenes a que hayan de someterse los aprendices durante el 
transcurso o al termino del aprendizaje; 

h) los diplomas o certificados que se otorguen al término del aprenp 
dizaje; 

i) toda limitaci6n del numero de aprendices que fuere necesaria para 
asegurar que la formaci6n sea eficaz, evitar el exceso de trabaja 
dores en la profesiõn y satisfacer las necesidades de mano de o- 
bra en la rama de actividad econ6mica de que se trate; 

j) la tasa de remnneraci6n que haya de pagarse al aprendiz, aai como 
las escalas de aumento durante el transcurso del aprendizaje; 

k) las condiciones de remuneraciôn en caso de ausencia por causa de 
enfermedad; 

l) el seguro contra accidentes; 
n) las vacaciones pagadas; 
n) la naturaleza y extension del control a que el aprendizaje deba » 

ser sometido, especialmente para asegurar la aplicación de la re— 
glamentaciõn en la materia, que la formación se atenga a las nor— 
mas establecidas y que exista un grado suficiente de uniformidad 
de las condiciones del aprendizaje; 

o) el registro de los aprendices y de los contratos de aprendizaje - 
por parte de los organismos competentes; 

p) 1a forma y contenido de los contratos de aprendizaje. 
52. Los aprendices deberian recibir instruccion general en ma- 

teria de seguridad laboral, a fin de crear en ellos habitos de segu— 
ridad en el manejo de maquinas y herramientas e inculcarles la obser 
vancia de las medidas generales de seguridad, teniendo en cuenta los 
nuevos riesgos que se presenten. 

55. 1) El ingreso en el aprendizaje deberia, en todos los ca— 
sos, ser precedido de una orientaciõn profesional amplia y un examen 
mêdico en función de las exigencias de la ocupaciôn para la cual se 
diera formacion. 

2) Cuando la ocupaciõn objeto del,aprendizaje exija aptitu 
des físicas e peiquicas particulares, deberian estas ser especifica— 
das y asimismo ser objeto de reconocimiento especial. 

54. 1) Mediante acuerdos entre las partes interesadas, debería 
ser posible trasladar un aprendiz de una empresa a otra cuando se 
considere necesario o conveniente para completar su formacion. 

2) Cuando existen diversos tipos de aprendizaje, deberia — 

ser posible, mediante acuerdos entre las partes interesadas, trasla— 
dar un aprendiz de una ocupaciôn a otra cuando sus aptitudes pongan 
de manifiesto que ello redundaria en su beneficio.
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XI . FORMACIÓN ACELERADA 

55. l) Deberian organizarse dispositivos permanentes para la 
formacion acelerada: 
a) con objeto de contribuir a satisfacer las necesidades urgentes — 

de mano de obra formada y acelerar el desarrollo de la industriª 
lizacion; 

b) para permitir que, con carater permanente, la mano de obra se — 

vaya adaptando a los progresos tecnicos; 
o) para permitir a las categorias de población que necesiten adqui— 

rir rapidamente calificaciones profesionales la obtencion de un 
empleo que corresponda a su edad y aptitud; 

d) a fim de favorecer la promociôn profesional y social. 
%) Estos diapositivos permanentes paralla formación acelg 

rada deberian ser concebidos segun metodos pedagogicos apropiados , 
aplicados por instructores especialmente formados a este efecto, y 
basarse en tecnicas concretas directamente relacionadas con el trª 
bajo industrial. 

56. La aceleraciõn de la formación debería obtenerse: 
a) aplicando procedimientos estrictos de selección, de modo que, en 

la medida de lo posible, todos los educandos admitidos esten en 
condiciones de adquirir los conocimientos y competencia requeri— 
dos dentro del tiempo limitado previsto para el curso, debiendo 
darse preferencia a los candidatos que posean experiencia profe— 
sional que pueda ser utilizada en la nueva ocupacion; 

b) empleando un programa de formaciôn detallªdo que çomprenda una - 
serie de ejercicios progresivos y la ensenanza teorica con,ellos 
relacionada, basedos en un analisis completo de la ocupacion y 
de las tareas que implique, permitiendo que los educandos adquig 
ran las calificaciones y conocimientos inmediatamente necesarios 
para obtener un empleo; 

c) dando mayor importancia a 1a formación práctica sin menoscabo de 
la ensenanza de los conocimientos tecnicoteoricos indispensables; 

d) limitando e1 número de educandos en cada clase, de forma que, tº 
niendo en cuenta el tiempo disponible, cada uno de ellos pueda 
ser objeto de una atenta y constante supervision en cada etapa — 

de su instrucoion; 
e) aplicando los otros métodos y medios de formación mencionados en 

los parrafos 25'a 57 que se consideren especialmente adecuados _ 
para este fin. 

52. l) Despues de qu el educando haya concluído un curso de 
formacion acelerada, deber a ser colocado, tan pronto como sea posª 
ble, en un empleo en el que, tras la iniciacion necesaria, se com— 
plete su instruccion mediante la formacion en el curso del trabajo. 

' g) Las personas que después de haber concluído un curso 7 
de fo cion acelerada se hayan incorporado al proceso de produccion 
deber an tener la posibilidad de seguir cursos para aumentar su pg 
livalencia y su competencia profesionaleso ,
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XII. FORMACIÓN DE SUPERVISORES O HANDOS INTERMEDIOS 

HASTA EL NIVEL DE CAPATAZ 

5g. 1) Los supervisores o mandos intermedios deberian recibir 
formacion especial con objeto de que esten plenamente preparados pª ra ejercer sus funciones. 

2) Esa formación debería incluir, en la medida en que sea necesario: ‘ 

a) un complemento de instrucciõn general; 
b) un complemento de formación y de trabajos técnicos; 
c) instrucciõn en las materias siguientes; 

i) dirección del personal y relaciones humanas incluyendo las 
relaciones profesionales y los procedimientos para evitar y solucionar los conflictos laborales; 

ii) procedimientos administrativos; 
iii) métodos de enseãanza del trabajo; 
iv) seguridad e higiene en el trabajo; 
v) coordinaciôn entre las diversas categorias en la empresa; 

vi) adaptaciôn a las funciones de responsabilidad; 
vii) métodos de trabajo; 

viii) legislación laboral; 
ix) materias especiales, tales como planificaciôn de tareas, es- 

tudio del trabajo y calculo de costos. 
- 5) Los supervisores o mandos internedios deberian estar — 

suficientemente al corriente de la orientacâon profesional, a fin » 
de que reconzcan su papel e importancia, as como la confiaria a eg pecialistas en esta materia. 

59. l) En principio,(la formación inicial de los,supervisores 
o mandos intermedios deberia tener lugar antes de que,estos ntren 
en funciones; si esto no fuera posible, dicha formacion habr & de 
empezar inmediatamente despues de que los supervisores o mandes in- 
termedios comiencen a ejercer sus funciones. 

,2) Los supervisores o mandes intermedios en servicio debe rían ademas tener la posibilidad permanente de lograr una formacion 
de perfeccionamiento; esta formacion deberia especialmente manteneg los al corriente de la evolucion relativa, en general, a la ac ivi— 
dad de la empresa sei como a su propio dominio tecnico y deber a - 
proporcionarles la base para ser promovidos en casos apropiados. 

XIII. PERSONAL DOCENTE ADSCRITO A LAS INSTITUCIONES 
DE FORMACIUN PROFESIONAL Y A LAS EMPRESAS 

60. La selección del personal docente debería efectuarse ten; ende en cuenta:
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a) la cultura general, las calificaciones y la experiencia técnicas, 
el caracter y la personalidad, eel como la aptitud pedagogica; 

b) las personas a quienes haya de enseãarse; 

0) la naturaleza de enseãanza; 

d) todas las normas nacionales aplicables. 
61. El personalfencargado de la enseâanza de las materias de 

cultura general deberia ser elegido entre las personas que posean - 
las calificaciones normalmente exigidªs a los profesores de tales — 

materias en las instituciones de ensenanza general. ' 

, 62. El ersonal encargado de los cursos de enseãanza técnico— 
teorica deberia ser elegido, segun el tipo de formacion de que se 
trate: 
a) bien,entre las personaswque hayan recibido formación para la ocª 

pacion'que quieran ensenar, que hayan adquirido en ella experieª 
cia practica durante'varios anos y que posean, ademas, solidos , 
conocimientos teoricos relacionados con tal profesign, aai como 
una buena base de cultura general y aptitudss pedagogicas; 

b) bien entre personas que posean la experiencia práctica apropiada, 
aai como un titulo o diploma, recibido al terminar una formacion 
apropiada en una universidad, instituciºn tecnica, escuela nor— 
mal reconocido por las autoridades publicas. 

63. l) El personal encargado de los cursos prácticos deberia - 
ser elegido'entre las personas que posean las calificaciones enumerª 
das en el parrafo 62, a). 

2) Si no fuere posible elegir para los cursos prácticos - 
personal docente que posea todas las calificaciones convenientes, la 
competencia tecnica, 1a experiencia profesional y las aptitudes pedâ 
gogicas deberian prevalecer sobre el grado de cultura general. 

64. El personal encargado de la'formaciôn especial de los su- 
pervisores o mandes intermedios deberia ser contratado entre personas". 
que hayan recibido dicha formacion especial y que tengan varios anos 
de experiencia como supervisores 9 mandes intermedios, ademas de con- 
tar con una buena base de fornacion técnica y de cultura general. 

65. Convendría utilizar, en lo posible, la experiencia de las 
personas procedentes de la industria 0 del comercio o que eáercen png 
fesiones liberales y confiarles la ensenanza, a tiempo parcial, de mª 
terias especiales en las instituciones de formacion. 

66. En principio, la formación inicial del personal docente de- 
beria darse antes de que comenzara a ejercer sus funciones; si esto 
no fuere posible, inmediatamente despues de asumirlas. 

67. l) El personal docente empleado por tiempo completo o par- 
cial en las,empresas deberia_recibir una formacion especial que in— 
cluya la practica de la ensenanza, con objeto de desarrollar sus, — 

aptitudes pedagogicas y, en caso necesario, sus calificaciones teen; 
cas y su cultura general. 

2) La organización de la práctica de la ense' za para el 
personal docente de las instituciones de formacion deber a facilitar 
se combinando,,en la medida de lo posible, los medios de institucio- 
nes de formacion de personal docente con los de instituciones de for 
macion ordinaria.
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5) El personal docente de las instituciones de formación y de las empresas deberia recibir instrucoion especial en materia de seguridad, particularmente de normas de seguridad en el trabajo y de normas relativas al manejo seguro de las herramientas y aparatos re— lacionados con la ocupacion para la que preparen. 
4) El personal docente deberia tener en forma permanente — la posibilidad de acceso a una formacion de perfeccionamiento; dicha formacion deberia permitirle mantenerse al corriente de las innova- ciones tecnicas y de los progresos didacticos y proporcionarle las calificaciones que le permitan ser promovido. 

' I ' 5) Ignalmente deberían tomarse en canaideracion como me- dios de formacion complementaria: 
a) la organizaciô ,para los miembros del personal docente, de visi— tas periodicas, individuales o por grupos, a las empresas o ins- tituciones de formacion, y la organizacion de cursos especiales , tales como cursos durante el empleo, cursos de fin de semana o curso de vacaciones; 
b) la concesiôn, em casos especiales, de becas para viajes e inves— tigaciones o de vacaciones especiales, pegadas o no. 

68. La formación del personal docente encargado de los temas 
de cultura general y materias tecnicoteoricas deberia incluir cur— 
sos que le permitan adquirir conocimientos sobre la rama de activi- 
dad a la que los educandos se dediquen o en la que se encuentren ya incorporados. 

59. El personal docente empleado a tiempo completo en los cur— 
sos practiços en las instituciones de formacion deberia tener oca— sion, periodicamente, de hacer trabajos practicos en las empresas. 

70. La formación del personal docente'que tensa a su cargo — los cursos sobre las funciones de supervision deberia comprender - 
a instruccion mas completa sobre las materias enumeradas en el, — 

parrafo 58, en la medida en que sea necesario, aSi como instruccion 
en los metodos docentes aplicables a la formacion de superviscres o 
mandes intermedios. 

71. l) A fin de atraer y conseryar al personal docente compe— tente en las instituciones de formacion, teniendo en cuenta las ca— lificaciones suplementarias que exige esta ultima, las condiciones 
de empleo de dicho personal deberían poder ser comparadas favorable— 
mente con aquellas de que benefician las personas que posean/ cono— cimientos y experiencias analogos y que esten empleadas en otros lu— gares o actividades. 

2) El mismo principio debería aplicarse al personal docen- te adscrito a las empresas. 
72. Quando rijan normas nacionales sobre,califica iôn del per- sonal docente, en las instituciones de formacion, deberia estimular- se a las empresas que dan formacion a que apliquen dichas normas res— pacto de su propio personal docente cuando ello sea adecuado. 
75. Las personas encargadas de la supervisôn directa o de la administracion de las instituciones de formacion deberían poseer, en lo posible, experiencia en la ensenanza y en la produccion. 

, 74. La'labor del personal docente de las instituciones de for; macion deberia estar sometida regularmente a la inspeccion o super—



.- 20 _ 

, visión de autoridades competentes que se encargarian de asesorar a 
aquel en su trabajo, aSl como de mejorar la instrucción impartida. 

XIV. PAÍSES EN VIAS DE INDUSTRIALIZACIÓN 

75. 1) Los paises en Vias de industrialización deberian tra- 
tar de desarrollar progresivamente sus sistemas de formación de con 
formidad con las disposiciones de la presente Recomendación. 

2) Deberian en primer lugar dedicarse a establecer un in- 
ventario de sus necesidades y recursos actuales y futuros de mano 
de obra.

' 

5) Deberia establecerse un plan sobre la creación y de— 
sarrollo de medios de formación destinados & satisfacer dichas ne— 
cesidades, concediendo prioridad, segun las circunstancias: 
a) a la creación de un cuerpo docente competente; 
b) al suministro de los locales y del equipo de formación necesari— 

os; 
o) al desarrollo de programas de formación mas adecuados, incluyen— 

do 1a ensenanza de la lectura y de la escritura a los educandos 
analfabetos. 

4) Este plan debería aplicarse según el orden de priori- 
dad establecido. 

76. 1) Los paises en vias de industrialización deberían to- 
mar medidas especiales para satisfacer las necesidades en materia 
de formación: 
a) de las personas que habitan las regiones rurales en que se pien 

se desarrollar las actividades industriales; 
b) de las personas que hayan abandonado las regiones rurales y tra 

tren de desempenar un empleo industrial en las zonas urbanas. 
2) Estas medidas deberian incluir la creación, especial— 

mente en las zonas rurales, de instituciones de formacion especia— 
les, tales como simples talleres de formación para un pequeno nume 
ro de oficios basicos y la adaptación de los metodos de formación— 
al nivel de instrucción y al grado de desarrollo de los grupos ru— 
rales en las localidades de que se trate. 

5) Al organizar la formación en las regiones rurales se 
deberia tener en cuenta la posibilidad de desarrollar nuevas acti— 
vidades econ6micas con los recursos naturales de la región, respe— 
tando las tradiciones culturales de la población local. 

77. Los paises en vias de industrialización deberian exami- 
nar la oportunidad: 
&) de crear con los países limítrofes medios comunes de formación; 
b) de obtener asistencia internacional para ejecución de sus pla— 

nes de formación.
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XV. COLABORACIÓN INTERNACIONAL 

, 78. l) Los paises deberían colaborar en la esfera de la forma- 
cion en la mayor medida posible y, eventualmente, con la ayuda de las 
organizaciones internacionales. 

2) Esta colaboración debería abarcar medidas como las si- 
guientes: 
a) la organización de seminarigs y grupos de trabajo sobre materias — 

de formacion de interes comun; ' I b) la prevision de medios de formacion que permitan a los candidatos 
elegidos en otros países, a base de intercambios o por otros pro— 
cedimientos, adquirir los conocimientos, especialidades y experi— 
encias que no puedan obtener en sus propios paises; 

c) la organización, en benefício de las personas encargadas de la — 

formaçion, de viaaes al extranjero para que se familiaricen con “los metodos de formaciôn de otros paises; 
d) la asignaciõn temporal, por un país a otro, de personal ezperimeª 

tado con objeto de que ayude a organizar la formacion; 
e) el intercambio de personal calificado; 
f) la elaboración y suministro de manuales y otros materiales de fog 

macien; 
g) el intercambio sistemático de informaciones sobre cuestiones rah; tivas a la formacion; 
h) 1a ayuda a los países en vias de industrializaciõn para crear y ampliar su sistema nacional de Çormacion y dotarlos de su propio personal docente y de instruccion. 

% 79. Convendría examinar: 
a) la oportunidad,y posibilidad de uniformar progresivamente los grª -— dos de formacion para la misma ocupacion, dentro de un grupo de paises, a fin de facilitar el acceso a la formacion en el extrana jero, as1 como la movilidad profesional; 
b) la posibilidad de un reconocimiento recíproco de los certificados 

de examen en materias en que los grados y objetivos de la formaci 
on sean comparables; 

Ic) 1a preparaciôn y el intercambio de informaciones en materia praiª sional, tales como descripcionesode las tareas que pueden ser es— 
- pecialmente utiles en la formacion de migrantes. 

XVI. EFECTOS SOBRE LAS RECOMENDACIONES ANTERIORES 

80. La presente Recomendaciôn reemplaza a la Recomendaciôn so— bre 1a formacion profesional, 1959; a la Recomendacion sobre el &— prendizaje, 1959 y a la Recomendacion sobre la formacion profesio— nal (adultos), 1550.


